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TRIBUNAL DE JUSTICA.•
RESOLUçAO W ~6

destinadas à divulgação, formação de volumes de jurisprudência e arquivo

particular do Relator,

Artigo 195. Publicado o acórdâo, os autos somente

sairão da Secretaria durante o prazo para interposição do recurso cabível, nos

casos previstos em lei.

o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por seu
Órgão Especia l, no uso de suas atribuições,

considerando proposição da Com issão de Regimento

Intemo e Procedimento,

~ 1°. Nas causas em que houver intervenção do

Ministério Público, os autos lhe serão encam inhados, para fins de intimação

pessoal, certfficando-se a data de sua remessa.

~ 2 0 . Quaisquer questões posteriormente suscitadas,

salvo embargos de declaração, serão resolvidas pelo Presidente do 6rgão

ju lgador".

•.. A rtigo 2". Esta resolução entrará em vigor na data de

RESOLUçAO N' 05196

Artigo 2°. Esta resolução entrará em vigor na data de

Estiveram presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Oesembargadon~s

Ronald Accio ly. lenz César, Sydney Zappa, D to Sponholz, Luiz Perrotti, Osiris

Fontoura, Troiano Netto, A lta ir Patitucci, Tadeu Costa, Accácio Cambi, Trott3:

Telles, AntonioA<;\'iebel, U lysses Lopes, Carlos HofTmann, J. V ldal Coelho e

Angelo Zattar.( l1h

sua publicação.

•Artigo 246. Os recursos serão processados segundo

as normas da legislação aplicável e as disposições deste Regimento

Parágrafo Único. Os embargos de declaração, o agravo

previsto no artigo 557, parágrafo único, do C .P.C ., e o agravo regimental, após o

registro, serão encam inhados de acordo com a regra do 9 1
D

, do artigo 1 3 7 , deste

Regimento." • ;"

() ruritiba
,

7 CLÁUDIO NUN
Pre

Estiveram ~resentes à sessão os Excelentissimos Senhores Desembargadores

Ronald A.cclo ly, lenz César, Sydney zappa, D to Sponholz, Luiz Perrotti, Osiris

Fontoura, Troiano fett A lta ir Patitucci, Tadeu Costa, Accácio Câmbi, Trotta

Telles, Antonio S j f i 1, U lysses lo~s, Carlos Hoffmann, J . Vidal" Coelho e

Angelo Zattar. f1~

sua publicação,

o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por seu

Órgão Especia l, no uso de suas atribuiçôes,

considerando proposição da Com issão de Regimento

Interno e Procedimento,

RESOLVE

Artigo 1°. F ica alterada a redação do artigo 246 do

Regimento Interno e acrescido de parágrafo único, nos seguintes termos:

Artigo 189. A fundamentação do acórdão será

exclusivamente a vencedora, podendo o Relator aduzir, entretanto, os

fundamentos não acolh idos pela maioria.

Parágrafo Único. Ven.cido o Relator, será designado

para redig ir o acórdão aquele que primeiro proferiu voto vencedor.

Artigo 190. Será facultada a declaraçljo de votos

RESOLVE

Artigo 1 9 1 . Havendo impossib ilidade de ser redig ido o

acórdão pelo Desembargador Relator, observar~se-á a norma do artigo 46, inciso

IV , letra "b-, deste Regimento, no que for aplicável.

_ Artigo 192. O acórdão será assinado pelo Presidente

do órgão ju lgador e pek) Relator, que rubricara as folhas em que não conste sua

assinatura. . . I P 'd t
~ 1D. O acórdão será aSSinado apenas pe o reSI an e

se ele for o Relator e não houver votos a declarar.

. ~ ~. O Desembargador vencido assinará o acórdão e

lançará seu voto, com os respectivos fundamentos.

~ 3D. Se algum Desembargador. es~iver impossib ilitado

de declarar o voto vencido, o Relator registrará 8 ocorrenC l8, supnndo a falta,

tanto quanto possível.

A rtigo 193. O acórdão será conferido e assinada até a

sessão ordinária seguinte à do julgamento ou, em caso justificado, no prazo de

duas (2) sessões ordinárias.

M igo 194. Lavrado e registrado o acórdão, serão. as

,uas conclusões publicadas no órgão oficia l dentro do prazo de dez (10) dIas,.

• certificando~se nos autos a respectiva data.

Parágrafo Único. O registro do acórdão p~erá ser f~ ito

mediante processo mecânico. inclusive m icrofilmacem . com extraçao de cóP ias

vencedores.

Parágrafo Único. Constitu i parte integrante do acórdão

a respectiva ementa, na qual será ind~do o princíp io jurid ico que houver

orientado a decisão.

Artigo 1 8 8 . O acórdão será redig ido pelo Relator e dele

constarão a data da sessão, a espécie, o número do feito, a comarca de

procedência, o nome dos litigantes e dos Desembargadores que partic ip~ram do

julgamento.

Artigo 1 ° . Fica alterada a redação dos artigos 1 8 8 a

195, do Capítu lo XII, do Titu lo 11,do livro 111,do Regimento Interno, nos seguintes

termos:
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PORTARIA N:001044

DECRETO JUDICIÁRIO N" O 2 O 8

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTAJ)Q DO P~RANÂ. n o u s o das atribuições que lhe são
confendas por lei e lendo em vista o contido no protocolado
sob nO 19739/96, resolve

EXONERAR

a pedido e a partir de OI de abril do ano em curso. ANDRÉA CRISTINA

~ASTUCH CARNEIRO, do cargo em comissão de Secretârio de Desembar dor
sim bolo DAS-4. do Gabinete do ,D~gadOr WALTER BORGES CARNE/ia. '

r : : 9 ' r i I ib ~t ~ mjio

~/LÁUDION~SDONA
I sldente

DECRETO JUDICIÁRIO N" () 2 O 9

o PRESIDENTE DO. TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANA. no uso das atnbuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob na 21999/96. resolve

NOMEAR

,JAMES HAMILT~~ OE OLIVEIRA .\IACEDO, para exercer o cargo em
comissão de Sccret~rto de Desembargador, símbolo D A S 4 , do Gabinete do
Desembargador JOSE WANDERLEI RESENDE, a partir de 17 de abril do ano em
curso.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso.das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 26.015196, resolve

CONCEDER

ao Doutor [OLANDO MUNHOZ, Juiz de Direito da Vara Criminal. da Infincia e

da Juventude. Família, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da
Comarca de Colombo, trinta (30) dias de licença para tratamento de saúde, 8 partir
de 04 de maio do ano em curso, de acordo com o artigo 85. inciso L do Código de
OrganiZJlção e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná. •

PORTARIA N.001045

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob n° 25.955/96, resolve

CONCEDER

à Doutora CRISTIANE TEREZA WlLLY FERRARI, Juiz de Direito da Vara
Civel da Comarca de Arapongas, vinte e nove (29) dias de licença para tratamento
de saúde, a partir de 17 de abril do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso
I. do Código de Organização e Divisão Judiciãrias do Estado do Paraná.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições legais e tendo
em vista o que dispõe o artigo 1°do Assento nO01190. Órgão
.Especial, que alterou o artigo -r do Assento na 04/88 •
Tribunal Pleno e o contido no protocolado sob nO52428/95-9,
resolve

DECRETO JUDICIÁRIO W 0210
PORTARIA N:00104 G

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
sio conferidas ptlr lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO24.669/96, resolve

NOMEAR

ADALBERTO MARQUES, SILVIO WF.NSKI e AMBROSIO MAZUR, para
exercerem. respectivamente, os cargos de JUIZde Paz. 1° e 2° Suplentes do Distrito
de Campo do Tenente, Comarca de Rio Negro.

CONCEDER

ao Doutor FABIAN SCHWEITZE~ Juiz de Direito da Vara Criminal, da lnf'ancia
e da Juventude, Família, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da
Comarca de Laranjeiras do Sul. licença para tratamento de saúde em pessoa da
familia, nos dias 18 e 19 de abril do ano em curso, de acordo com o artigo 85,
inciso n , do Código de Organização e Divisio Judiciârias do Estado do Paraná.

d ~
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PORTARIA N:OOI047

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que Ibe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 24.668196, resolve

C U R IT IB A , 6 " - F E IR A , 1 7 / 0 5 / 1 9 9 6

PORTARIA NOOl 050
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 24.300/96,- resolve

CONCEDER

CONCEDER

,

ao Doutor KENNEDY JOSUÉ GRECA DE MAlTOS, Juiz de Direito da I' Vara
Cível da Comarca de Pato Branco, licença para tratamento de saúde, nos dias 02 e
03 de maio do ano em curso. de acordo com o artigo 85, inciso l, do Código de
Organização c Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.

emaod~7
C ,~ ( .

O

ao Doutor EDISON JOSÉ PENTEADO DE CARVALHO, Juiz de Direito da
Comarca de Mallet, licença para tratamento de saúde em pessoa da fanúlia., no dia
19 de abril do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso lI, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.

Cf ~OObb~ dea>1
CLÁUDIO NU S DO NASC NTO

esidente

PORTARIA N . { ) 0 1 . 0 4 8 PORTARIA N.OOI051

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO.
ESTADO DO PARANÁ, 00 uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 24.141/96, resolve

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA De
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 24.587/%, resolve

CONCEDER
CONCEDER

à Doutora MARCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ. Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Cambé, dois (02) dias de licença para tratamento de saúde, a
partir de 06 de maio do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do
Código de Orgauização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.

a:?:1d~7
I /CLÁU~DO~ENTOo --- l# d ~ n ~ ~ '~ ; 1 ' .

ao Doutor CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN. Juiz de Direito da
Comarca de Mangueirinha, licença para tratamento de saúde em pessoa da família.,
no dia 30 de abril do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso li, do Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.

PORTARIA N.{)01049
PORTARIA N:'ÜOI052

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 24.319/96, resolve

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são .conferidas por lei" e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 24.799/96, resolve

,

CONCEDER
CONCEDER

à Doutora JEANE CARLA FURLANH. Juiz de Direito da Comarca de
Prudentópolis., cinco (05) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de ) 5 de
abril do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná

à Doutora MARIA LÚCIA DE PAULA ESPÍNDOLA. Juiz de Direito da Vara da
Iníancia e da Juventude, Família, Registros Públicos., .Acidentes do Trabalho e
Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Umuarama, três (03) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 20 de maio do ano em curso, de acordo
com o artigo 85, -inciso f , do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado
do Paraná

Curitib~14 dn;~1996. d
CLÁUDIO N~~ASCIM' O

Pre~nte
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PORTARIA N.OillU53

DIÁRIO DA JUSTIÇA pÁG.05

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e, tendo em vista o contido no

protocolado sob nO 24.530196. resolve

CONCEDER

ao Doutor MÁRIO HEL TON JORGE. Juiz de Direito da T Vara Criminal da
Comarca de Cascavelliccnça para tratamento de saúde em pessoa da família. nos
dias 29 e 30 •de abril do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso n. do
Código de Organizaçio e Divisão Jndiciãrias do Estado do Paraná.

. d
"

PORTARIA N.On054

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
sio confendas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob D° 25.69V96. resolve

CONCEDER

ao. Doutor MARCEW GOBBO DALLA DiA, Juiz de Direi,o da 3" Vara
Criminal da CllIIUIlCade Foz do Iguaçu, três (03) dias de licença para tr1ltamento de
saúde em pessoa da família. a partir de 02 de maio do ano em curso de acordo com
o artigo 8.5, inciso 11,do Código de Organização e Divisão Judiciári~ do Estado do

Paraná.

PORTARIA N.<ln055

O PRESIDENTE DO .TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTAOO DO PARANA. no uso das atribuições que lhe
são conferidas JXlr lei e tcodo- em vista o contido no
protocolado sob nO23.370/96, resolve

CONCEDER

a Doutora LiDlA MAllKO MAEJIMA. Juiz de Direito da T Vara Criminal da
Comarca de Londrina. seis (06) meses de licença especial por n1l0haver se afastado
do exercício de suas funções durante o periodo compreendido entre 20/06184 e
21/11193, antecipado em virtude das contagens efetuadas pelas Portarias nOs424/86
e 2043/87, de acordo com o artigo 247, da Lei n° 6. 174nO. ficando-lhe assegurado o

direito de usufruí-los em época oportuna.

'.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 24.580/96. resolve "ad rcfcl'elldum"

do egrégio Órgão Especial

CONCEDER

ao Desembargador RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA, membro
. deste Tribunal. trinta (30) dias restantes de licença especial interrompidos atrav~ da
Ponaria nO 108196. a partir de 27 de maio do ano em curso.

~1"14 de.rO de 1'l.'l~.1
~I'

(j 'LAUDlONUNES .'W'NASC~ ~O .

Presu~'nte / /

PORTARIA N.001057

O PRESIDENTE DO' TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 20.240196, resolve. .

CONCEDER

ao Doutor JOSÉ MOLTENI FILHO, Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau,
trinta (30) dias de férias alusivas ao T' periodo de 1993, a partir de 15 de maio do

ano em curso.

PORTARIA 'N,aOl05B

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 2S.969J96, resolve

CONCEDER

ao Doutor MARCOS SERGIO GALLIANO DAROS. Juiz de Direi,o Substituto
da CapitaL licença por motivo de FALECIMENTO em pessoa da famili •• nos dias
25 e 26 de abril do ano em CUTSO, de acordo com o artigo 88, inciso n, do Código de

Organizaçio e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.
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PORTARIA N.f)Ol059

o PRESIDENTE' DO' TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que Dte

são conferidas por lei e tendo em vista o contiao no

protocolado sob nO 24.301196, resolve

CONCEDE>!

CURITIBA . 6 ' -FE IRA, 17/05/1996

PORTARIA N.OiJI062

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que Dte

são conferidas por lei e tendo em vista o conti~o no

protocolado sob n' 24.140196. resolve

l_CONCEDER

ao Doutor EDEVALDO MEDEIROS DUARTE, Juiz de Direito da Comarca de

Rio Branco do Sul. cinco (OS) dias de licença para tI1ltamento de saúde, a partir de
29 de abril do ano em curso, de acordo com o artigo 85. inciso I, do Código de

Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.

PORTARIA N,{)\l1060

•

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que Dte

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO 11.911196, resolve

CONCEDER

ao Doutor JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON. Juiz de Direito da Comarca de

Realeza, oito (08) dias de licença. por motivo de FALECIMENTO em pessoa da

familia. a partir do dia 22 de abril do ano em curso. de acordo com o artigo 88.
inciso 11, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná,

"

PORTARIA N.{)i)10Gl

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são confendas por lei"e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO 2;3.,18819', resolve

I -'CONCEDER

à Doutora PAULA PRISCILA CANDÊO. Juiz Substituto da 25' Seção Judiciária,

com sede na Comarca de Campo Mourão, oito (08) dias de licença por motivo de

~A.S!'MENTO,. a partir de 1~ de junho do ano em curso, de acordo com o artigo 88,
mClSO I, do Código de Orgamzação e Divi~o Judiciárias do Estado do Paraná.

11- AUTORIZAR

a referi~ magistrada a se afastar do Pais no mencionado período.

ao Doutor PAULO DAMAS. Juiz de Direito da Vara Criminal, da lnJancia e da

Juventude, Família, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Jacarezinho, oito (08) dias de licença por motivo de CASAMENTO, a

partir de 22 de junho do ano em curso, de acordo com o artigo 88, inciso 1, do

Código de Organização e Divisão Judiciãrias do Estado do Paraná..

11- AUTORIZAR

o referido magistrado a se afastar do País no period~ supracitado e durante as férias

regulamentares alusivas 80 mês de julho do ano em cuno.

PORTARIA N.{)\llOG3

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que Dte

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob n° 18.743196, resolve

l-CONCEDER

ao Doutor FÁBIO HAICK DALLA VECHIA, Juiz de Direito da 2' Vara Cível da

Comarca de Paranavaí, vinte e seis (26) dias restantes das férias alusivas a um

perindo de 1993. a partir de 03 de junho do ano em cu=,

11- AUTORIZAR

o referido magistrado a se afastar do Pais., no período acima.bem como no r periodo

de férias coletivas da magistratura, relativas a julho de 1996,

/ Curitiba, 1 âe m' io r::te:Ç!.
ENTO

PORTARIA N.{)J1064

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que Dte

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO14..531196, resolve

AUTORIZAR

o Doutor DlMAS ORTÊNCIO DE MELO, Juiz de Direito da 2" Vara de Famflia

da Comarca de Londrina, a celebrar o casamento de JOSUEL DECIO DE
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a Doutora TALMA FRANÇA DE ANDRADE, Juiz de D ireito da ry V ara C ível da

Com arca de Curitiba. a se afastar do Pais durante o período de suas férias relativas

ao m ês de ju lho do ano em curso , em conform idade com o estabelecido pelo inciso

XXXV IU do artigo 26 do Código de O rganização e D ivisão Judiciárias do Estodo.

SANT ' ANA e VERA LUG iA CAMPOS, a realizar-se no dia 25 de ~aio do ano em
curso , naquela Com arca.

PO !!TAR IA N .<JJIO b;J

~W 1tlb •• 1

{/' :=D IO NU NTO

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSnçA DO

ESTADO DO PARANÁ . no uso das atribu ições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO 27.329/96 , reso lve .

AUTORIZAR

o Doutor JURANDYR SO UZA JÚNIO R, Ju iz de D ireito da 3 ' V ara de Fam ília da

Com arca de Curitiba. a se afastar das suas funções no dia 23 de m aio do ano em

curso , para participar do "IV Sim pósio de Curitiba - P rocesso Contem porâneo", a ser

realizado na Faculdade de D ireito de Curitiba, prom ovido pelo CEDEP - Centro de

D ebat~s, E studos e Pesquisas do T ribunal de A lçada do Paraná.

PORTARIA N.O Q l066

o PRESIDENTE 00 TR IBUNAL DE mSnçA DO

ESTADO DO PARANÁ . no uso das atribu ições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO23.947/96 , reso lve

AUTORIZAR

o Doutor VALTER RESSEL , Ju iz de D ireito da 31 Vara dos D elitos de T rânsito da

Com arca de CU ritiba., a se afastar do País durante o período das férias forenses

relativas o m ês de ju lho do ano em curso , em confonnidade com o estabelecido pelo
inciso XXXV ID do artigo 26 do Código de O rganização e D ivisão Judiciárias do

Esw lo .

PORTARIA N.()Q l068

o PRESIDENTE 00 TR IBUNAL DE mSnçA DO

ESTADO DO PARANÁ . no uso das atribu ições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO 25.701196, reso lve

AUTORIZAR

o Doutor LU IZ CARLOS GABARDO , Juiz de D ireito da t. Vara C rim inal da

Com arca de M aringá, a celebrar o casam ento de TÁN1A MARA DA ROSA e
ELBER JOSENEY CORNASSIN I, a realizar.se uo dia 08 de junho do ano em

CU ISO , naquela Com arca.

PORTARIA N ."O JI06g

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSnçA DO

ESTADO DO PARANÁ , 00 uso das atribu ições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista O contido no

protocolado sob nO24.875/96 , reso lve

AUTORIZAR

o Doutor RUY "F8RNANDO DE OLIVEIRA , Juiz do T ribunal de A lçada. a se

afastar do País, a partir do dia 10 de m aio do ano em curso , no período de sua

licença especial, em confonnidade com o estabelecido pelo inciso xxxvm do

artigo 26 do Código de O rganização e D ivisão Judiciárias do Estado .

PORTARIA N .O JI067

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSTIçA DO

ESTADO DO PARANÁ . 00 uso das atribu ições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO23.069/96 , reso lve

AUTORIZAR

,
PORTARIA N .üJI070

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribu ições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO I9606/96 . reso lve

.AUTORIZAR



;
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DIRCE SCHU~~Z. ora ocupante do cargo de Escrivão da Terceira Vara Cível da
Comarca de Cuntlba, a se afastar do País a partir de 12 de abril do ano em curso
durante o periodo de suas férias regulamentares. >

APOLONIA MAJEWSKI PIRES. o c u p a n te do cargo de Copeiro. PJ-IY. nível 10.
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça., na Quinta Vara Criminal
da Comarca de Curitiba. ficando. em conseqüência. revogada sua lotação anterior.

PORTARIA N .Q J 1 O 71

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO.l'STADO DO
PARANA. n o u s o de suas atribuições legais e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO 14427/96. resolve de acordo com o
artigo 149, ~ 3°, da Lei nO6174nO, intrrromoer por 'necessidade
do serviço as férias dos servidores abaixo relacionados, ficando
assegurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias restantes em
época oportuna:

PORTARIA N.0\l1974

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, n o u s o das atribuições que lhe
são conferidas por lei e lendo em vista o contido no
protocolado sob nO 16561/96. resolve

NOME/CARGO A PARTIR DE ALUSIVAS DIAS
RESTANTES

LOTAR

C

PORTARIA N.{)Ol075

JANDIRA LIMA DE OLIVEIRA, Agente de Conservação, PJ-IV, nível 11. do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete do Diretor
Geral, para prestar serviços junto ao Centro Social Infantil, ficando, em

conseqüência, revogada sua lotação anterior. )

!

10199513.03.96

Curitiba, 14 de maio de 1996.

/

IARA REGINA
LOYOLA ROCHA
ora ocupante do cargo em
comissão de Assessor Jurídico-
Administrativo do Corregedor
da Justiça, símbolo DAS.5

PORTARIA N:OJI072

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANA. no uso das suas atribuições que lhe sãa-
conferidas por lei c tendo em vista o contido no protocolado sob
n° 21411/96, resolve, de acordo com o artigo 149, ~ 3°, da Lei n°
6174nO, interromper por necessidade do serviço as férias dos
servidores abaixo relacionados, ficando assegurado aos mesmos
o direito de usufruírem os dias restantes em época oportuna:

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 25.192/96, resolve

PRORROGAR

NOME/CARGO A PARTIR DE ALUSIVAS DIAS RESTANTES

PORTARIA N:OOl073

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei c tendo em vista o contido no
protocolado sob nO24446/96, resolve

15.04.96

PORTARIA N:OOI07G

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiçÕes que lhe
são conferidas por lei c tendo em vista o contido no
protocolado sob nO22231/96. resolve

cq; .nba.14 de mal.O de

Q
{ )

C L Á U D ~ D O N A S C
- - - - ?~idente

por quinze (15) dias. o prazo para que o Doutor DÉLCIO MIRANDA DA
ROCHA. asswna suas funções no cargo de Juiz de Direito da Comarca de São
Mateos do Sul, para o qual foi removido pelo Decreto ~i.diciário n° ISS, de 12 de
abril do ano em curso, na fonna do. artigo 71, 2°. do "'tódigo de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado. ..

1 61996

de~v.1
~ . .

ES DO N CIMENTO
residente IÍ

.~C .ü:.14
LAUDION

,

SERGIO BELTRAMI DE
MACEDO
ocupante do cargo em comissão
de Oficial de Gabinete do
Vice-Presidente, símbolo I-C

PRORROGAR

LOTAR

por quarenta (40) dias, os efeitos da Portaria n° 705, de 28 de março de 1996, que
desi2l1OUSIDNÉA DE CAMPOS, Assistente Social, PJ.IV, nivel 03, do Quadro de



Pessoal da St:cretaria do Tnbunal de Justiça. para p re S L a T serviços no Posto de
Atendimento da Vara, da Infância e, da Juventude. instalado junto à Estação

Rodoferroviaria da Capital.

G~,nllba1 d e m~>od e 99~~ç(
/CLÁUDlO N . S DO NA !IMENTO
:; eSldente

C U R IT IB A , 6 " -F E IR A , 1 7 /0 5 /1 9 9 6
DIÁRIO D A J U S T IÇ A P Á G . 0 9

ANDIU: MERHEB CALe,TO. ora ocupante do cargo em comissão de

AuXiliar de Gabinete do Presidente, símbolo 3~C,a usufruir os dezenove ( 1 9 )

dias restantes das férias alusivas ao ano de 1994. a partir de 10 de maio do ano

em curso, interrompidas pela Portaria n° 1847/94.

Curitiba, 14 aiO~d.
, , J , '

! /
:CLÁUDlO ~!v~ES DO)JscmENTO

t 'r Presldet)ft;-

PORTARIA N,O;:JlOn PORTARIA N.{)a1080

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas p o r lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob n° 25.069/96, resolve .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
contido no protocolado sob o I ;> 2-l265/96, resolve de acordo com o

artigo 149. * 3°. da Lei n° 6174nO. interromper por necessidade
do serviço as ferias dos servidores abaixo relacionados. ficando
assegurado aos mesmos o direito de usufruirem os dias restantes em

epoca oportuna

NOME/CARGO A PARTIR DE
ALUSIVAS DIAS

RESTANTES

RETIFICAR

a portaria nO732 de 1°/04/96, para fazer constar que os trinta (30) dias de férias

concedidos à Doutora EULÁLIA NAL.EVAIKO. Juiz de Direito da Vara de
Precatórias Cíveis da Comarca de Curitiba. são a partir de nove (09) de maio do ano

em curso. e não como ali figurou.

1 61996
JOSIA:"E STlUVlERI 17N 96

SOI;ZA
ora ocupante do cargo em
comissão de Secretário de
Desembargador, símbolo DAS-4

lO
/ .

C\rib~ 14éjde
v, !
, CLAUDIO NUNES: O NASCI
. Pre dente

PORTARIA N.iln078

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que Ibe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO21.452/96. resolve "ad referendum'"

do egrégio Órgão Especial

PORTARIA N :{ )Q 1 0 8 1

O PREStDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTtÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado

sob n~7485/96, resolve

DESIGl"AR

RETIFICAR

a Portaria nO 79& de. 11/04/96, para fazer constar que os trinta e cinco (35) dias

restantes de licença especial concedidos ao Desembargador HENRIQUE
CHESNEAU LENZ CÉSAR, membro deste Tribunal de Josriç~ são a partir de

quinze (15) de maio do ano em curso, e não como ali figurou.

U~~de C J L
~~:IO ~UNES O NASCIMtNTO
! . / Presid te j/

PORTARIA N:OQI079

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que Ih.

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n' 23038/96. resolve

o Bacharel ~lA:"OEL FRANCISCO BERGAMI:"I GRILLO. ora ocupante do cargo
em comissão de Assessor Especial, simbolo AE~1, do Gabinete do Presidente, para
promover a defesa ao servidor AIAURÍCIO TOSCAN1, no processo administrativo

instaurado pela Portaria nO446/96.

PORTARIA N.{)a1082
,

O PRESIDENTE DO TRffiUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no USO das atribuições que lhe

sAoconferidas porle~ resolve

CONVOCAR

AUTORI ZAR



=..,~=UNAL PLENO ~ o dia 17 de maio do ano em curso,
",u" a sessIo contenciosa do egrógio ÓrgIo Espcx:'ai.

preencbimeum de um cargo de DESEMBARGADOR, na vaga ~ ~
aposentadoria do Desembugador PIlnio Cacimba.

•
PÁG. 10

PORTARIA N:OGl083

DIÁRIO DA JUSTiÇA

,

CURITIBA, 6' -FEIRA, 17/05/1996

(doze) meses, atraves da empresa TELECO-

MUNICAÇÓES 00 PARANÁ S.A. - TELEPAR,

conforme proposta de fls. 04, pelo valor mensal de R$

21,79 (vinte e um reais e setenta e nove centavos).

independentemente de medida licitacional. de acordo
com o disposto no artigo 24, inciso li, da Lei nO 8.666,

de21 de junho de 1993;

11 - Encaminhe-se o presente expediente a

Ilustríssima Senhora Diretora Geral da Secretaria deste

Tribunal, para fonnalízação do conlrato~

II1 - Ao Departamento Econômico e

Financeiro, para as anotaçõcs pertinentes;

IV - Publique-se.

A adequação do espaço tisico do imóvel

locado é, por óbvio, da mesma forma e pelas mesmas razões,

urgente. Os serviços necessários, descritos neste procedimento,

destinam-se a acomodar as unidades crim inais paralisadas e

propiciar, o quanto antes, a volta de seu funcio~mento nonnal.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atn"buiçlles que lhe
sIo conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob nO27.491196, =01 ••

AUTORIZAR

o Doutor JOSÉ SEBASrnO FAGUNDES CUNHA. Juiz de Direito Substituto da

23' Seção Judiciária, com sede na Comarca de Pon" Grossa, a se afastar da
Comarca no dia 09 de maio do ano em curso, para ser submetido a exame oral _

sustentaçio da disset1Açio do Curso de Mestrado da Pontiflcia Universidade
Católica de Sio Panlo.

PORTARIA N.'()G l084

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atnbuiçlles que lhe são
conferidas por lei, resol ••

DESIGNAR

os Desembargadores OSIRIS ANTONIO JESUS FONTOURA, ALTAIR

FERDINANDO PATITUCCI, CARLOS AUGUSTO HOFFMANN e TELMO

CIlEREM para, sob esta Presidência, constitu1rem comissão especial para proceder

estndos visando a e1aboraçio de anteprojeto do Regimento Interno das Tunnas

Regionais Re<ursais dos Juizados Especiais Cfveis e Crim inais, bem como de

Resoluçlo referente ao recrutamento de Juiz Leigo e Conciliador e outras matérias
de interesse dos Juizados Especiais.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO N2 54/96.-

I - Tendo em vista o contido no presente

protocolado, notadamente o parecer de fls. 06/07 da

Assessoria do Departamento do Patrimônio, autorizo a

locação de uma linha lclelônica para o Fórum da

Comarca de Bela Vista do Paraiso, pelo período de 12

Em 22 de abril de 1996.

VIStoS:

Em virtude de rachaduras, queda de parte

de parede, etc., verificadas no edificio onde instalado o Fórum

Crim inal da Comarca de Curitiba, com os riscos daí decorrentes,

encontra-se interditado o prédio referido, na fanna como

estabelecem os Decretos Judiciários n'" 04/95,011/95 e 020/96.

Com isso, as onze varas crim inais da

Capital estão em arremedo de funcionamento na sobreloja do Fórwn

Cível (Edificio Montepar). para atendimento exclusivamente ao que

se referir a processos e procedimentos relativos a réus presos,

estando suspenso tudo o mai~, notadamente no que diz respeito aos

processos a que os acusados respondem em liberdade.

A drástica situação, ademais, como vem I

demonstrando reiteradamente a imprensa em geral, não derrama suas

conseqüências apenas sobre a comunidade da Capital. Deveras,

como a Vara de Cartas Precatórias Crim inais também estava

instalada naquele prédio e, igual e precariamente, foi transferida para

a sobreloja já mencionada, todo o território paranaense experimenta.

os efeitos dessa paralisação. Não bastasse, há processos crim inais

de outras unidades da Federação que dependem do cumprimento de

cartas precatórias na Comarca de Curitiba ..

Por tudo isso, buscando resolver situação

inequivocamente emergencial, ao encontrar imóvel em condições de

abrigar o Fórum Crim inal, .autorizei a locação, pelo expediente

protocolizado sob n° 15.089/96, independentemente de medida

licitacional, nos moldes do que prevê o artigo 24, inciso X da Lei n°

8.666/93.

Para a realização de tais serviços, dada a

urgência já descrita, é de se dispensar a licitação, como, aliás,

ordena o artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93.

"art. 24 - t dispensável a licitação:

I .
11 - ••••••••••••••••••••••••••
111 - ••••••.•••••.••••••••••••••
IV - Nos casos de emergência ou de calam idade
pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situaçao que possa ocasionar prejulzo
ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e outros bens, publicos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calam itosa e
para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluidas no prazo máximo de 1BO(cento e oitenta)
dias consecutivos e ininterruptos, contados da
ocorrência da emergência ou calam idade, vedada a

prorrogaçao dos respectivos contratos;-
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Bastante oportuna, neste ponto, uma
reflexão sobre a m e ; ' " l e g i s e a melhor exegese do texto legal. Se
objeto de interpretação gramatical, e, portanto, perigosamente sujeita
à superficialidade, o preceito só permitiria a dispensa de licitação
em casos extremos. Mas, não é assim. Emergência, imaginou o

legislador, pode ser, como de fato é, a urgência na prestação

jurisdicional, a premência na realização de audiências em processos
de réus presos ou, mais grave ainda, nas providências para a prisão
de indivíduos perigosos.

Não se trata de prevenir apenas o
comprometimento da segurança, mas também a ocorrência de
prejuízo, que, no caso presente, é inegável, já que a justiça criminal
está paralisada.

Como asseverou Marçal Justen Filho:

"H a v e n d o ris c o d e lo s ã o a o In te re s s o p ú b lic o , a c o n tra ta ç A o

d e v e s e r re a liz a d a , p u n in d o -s e o a g e n te q u e n ã o a d o to u a s

cautelas necessárias."
in " C o m e n t á r i o s à L e i d e L i c i l a ç i J e s e C o n t r a t o s A d m i n i s t r a t i v o s " ~ Rio de

Janeiro~DE, 1995

o risco de lesão, no caso, é concreto. Há

indivíduos que, por lei, deveriam estar isolados da sociedade e, por
falta do devido pronunciamento judicial, ameaçam a segurança de

pessoas.

É, sem dúvida, demasíadamente simplista o
raciocínio de que a colocação de divisórias, troca de instalação
elétrica, pisos, etc, sejam procedimentos desnecessários, neste

momento, para a ínstalação do Fórum Criminal de Curitiba.

Ora, ninguém, em sã consciência, diria que

a ausência de carpetes, divisórias e luminárias poria em risco a
segurança dos jurisdicionados. Ocorre que as varas criminais da
Comarca de Curitiba só poderão funcionar, e não se trata de
conforto ou regalia, quando o imóvel já locado estiver devidamente
adequado à fmalidade a que se destina. E, como a fmalidade de um
fórum criminal não se restringe a receber réus perigosos, não seriam
as celas inadequadas a " d e l i n q ü e n t e s " o único fator a justificar a
dispensa de licitação. A Justiça deve funcionar a contento:
servidores devidamente instalados, equipamentos condizentes com o

volume de serviço, ausência de qualquer risco de interrupção nas

atividades por defeito ou inadequação do imóvel.

O fato é que, hoje, Curitiba não possuí

fórum criminal. Existem as onze varas criminais, que funcionam
precariamente, em local inapropriado, para atender aos réus presos,
tão somente. Todos os demais serviços, da mesma forma essenciais,
estão paralisados. Há, a par do risco à sociedade, e aqui se incluem
as ações penais que prescrevem diariamente, uma iminente ameaça

à s autoridades responsáveis pela existência de um fórum criminal:

"A Inércia da administração, retardando ato ou fato que deva
praticar, é abuso de poder, que enseJa correção judicial e
Indenização ao prejudicado." __
" D i r e i t o A d m i n i s t r a t i v o B r a s i l e i r o " . H e l y Lopes Meirelles- MALHEIROS - São Paulo;

1996

Ainda no dizer de Marça! Justen Filho:

"A atividade pública não pode ser suprimida ou diferida para
o fu tu ro . A fin a l, e s s a s s ã o c a ra c te rís tic a s in e re n te s à
Administração Pública."
(ob. cit., 3' ed .• 1994, p. 152)

A propósito, bem por força do prinCipiO

da obrigatoriedade do desempenho da atividade pública, incide
aqui, de chofre, outro, que daquele é derivado, o chamado princípiol

da continuidade do serviço público, pelo qual a Administração tem

o dever impostergável de fazer com que o serviço não sofra

solução de continuidade. Como resume Maria Sylvia Zsnella di

Pietro:

"Por esse principio entende-ge que o serviço público, sendo
a forma pela qual o Estado desempenha funções essenciais
o u n e c e s s á ria s à c o le tiv id a d e , n ã o p o d e parar"
•• Direito'Administrativo", S' ed. - Silo Paulo, ATLAS, 1995, p. 67)

Daí porque, como adverte Celso Antonio

Bandeira de Mello:

(...) uma vez que a Administração é curadora de
determinados Interesses que a lei define como públicos e
c o n s id e ra n d o q u e a d e fe s a e o p ro s s e g u im e n to d e le s é, para
ela, obrigatória, verdadeiro dever, a continuidade da
atividade administrativa é principio que se Impõe e prevalece
e m q u a is q u e r c irc u n s tâ n c ia s ".'

E acrescenta:

1 10 in te re s s e q u e à A d m in is tra ç ã o In c u m b e z e la r e n c o n tra ~ s e

a c im a d e q u a is q u e r o u tro s e , p a ra e la , te m o s e n tid o d e

dever, de obrigação. também por isso não podem as pessoas
a d m in is tra tiv a s d e ix a r d e c u m p rir o p ró p rio e s c o p o I n o ç ã o

muito encarecida pelos autores.São obrigadas a desenvolver
atividade continua, compelidas a perseguir suas finalidades
p ú b lic a s ".
("Curso de Direito Administrativo", 4' ed., rev. e amplo do livro "Elementos de Direito

Administrativo", São Paulo, Malheiros, 1993, pp.29.30).

Indiscutível, pois, o estado emergencial. A

propósito, Anlonio Carlos Cintra do Amaral apontou
especificamente a paralisação dos serviços públicos como hipótese
caracterizadora da emergência que dispensa a licitação, ao analisar

este assunto no âmbito das estatais:

liA e m e rg ê n c ia é, a n o s s o v e r, c a ra c te riz a d a p e la

Inadequação do procedimento formal Iicitatório ao caso
c o n c re to . M a is e s p e c ific a m e n te : u m c a s o é d e e m e rg ê n c ia

quando reclama solução Imediata, de tal modo que a
re a liz a ç ã o d a lic ita ç ã o , c o m o s p ra z o s e fo rm a lid a d e s q u e

e x ig e , p o d e c a u s a r p re ju íz o à e m p re s a (o b v ia m e n te p re ju íz o

re le v a n te } o u c o m p ro m e te r a s e g u ra n ç a d e p e s s o a s , o b ra s ,

s e rv iç o s o u b e n s , o u a in d a , p ro v o c a r a p a ra lis a ç ã o o u

prejudicar a regularidade de suas atividades especificas."
("Licilaçao nas Empresas Estatais",Ed. McGraw.}-li1l do Brasil, São Paulo, 1919, p.S4)

No mesmo sentido, transcrevendo a lição,

Sérgio Ferraz e Lúcia Valle Figueiredo ("Dispensa e inexigibilidade de

Licitação", 3-00., rev .• ampl. e atua!', São Paulo, MaUleiros, 1994, pp.47-48).

Aliás, já Hely Lopes Meirelles, arrolando
exemplos de casos de emergência, justificadores da dispensa aqui
examinada, embora falando em quebra de máquinas ou
equipamentos tem em conta acontecimento u q u e p a r a l i s e o u r e t a r d e

o s e r v i ç o p ú b l i c o , e t a n t o s o u t r o s e v e n t o s o u a c i d e n t e s q u e

t r a n s t o r n a m a v i d a d a c o m u n i d a d e e e x i g e m p r o n t a s p r o v i d ê n c i a s

d a A d m i n i s t r a ç ã o " ( " L i c i t a ç a o e Contrato Administrativo". S. 00., atual.. São Paulo,

Revista dos Tribunais. 1983, p.94).

G A B IN E T E 0 0 P R E S ID E N T E

Assim é que, sendo caso, como aqui, de

estarem presentes as exigências legais para a não realização de
licitação, tem-se que a contratação direta, antes de mera faculdade,
aparece como um dever imposto à Administração. Com efeito, como

alerta Antonio Carlos Cintra do -Amaral, desde que "
c o n f i g u r a d o s ( . . •) o s p r e s s u p o s t o s d a n ã o r e a l i z a ç ã o d e l i c i t a ç ã o , a

A d m i n i s t r a ç ã o ' d e v e ' e f e t u a r a c o n t ; a t a ç ã o s e m o p r é v i o

p r o c e d i m e n t o l i c i t a t ó r i o . É o i n t e r e s s e s o c i a l q u e e x i g e a

c o n t r a t a ç ã o s e m l i c i t a ç ã o . A s s i m , a A d m i n i s t r a ç ã o ' e s t á p r o i b i d a '

d e r e a l i z á - I a , p o i s s e o f i z e s s e e s t a r i a c o n t r a r i a n d o o i n t e r e s s e

s o c i a l t u t e l a d o p e l o o r d e n a m e n t o j u r í d i c o " ("Dispensa de Lieita"o po<

Emergência", i n RTDP Oll190)

Ante todo o exposto, d e c l a r o d i s p e n s a d a a

realização de procedimento Iicitatório para a execução dos serviços
relacionados neste procedimento, para o fun eme(gencial a que se
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destinam. o que faço com ftmdamento no que estabelece o artigo 24,
inciso IV. da Lei n" 8.666, de 1993.

Encaminhe-se ao Departamento do
Patrimônio para as demais providências necessárias, inclusive no
que diz respeito ao que prevê o artigo 26 da mencionada lei.

SECRETARIA

ORDEM DE SERViÇO N." 00979

CARLOS FRANCISCO ADAMI 1995 01/07/96 026873/96

OPICIAL DE JUSTICA Rival 5
CAPAlfEKA

EGIDtO FERNAHDO ARGURLLO 1994 01/07/96 027222/96

OPICIAL DB JUSTICA Hivel •
FOZ DO IGUACO

CLEA MARX GUGElJUN 1996 01/07/96 025396/96

AUXILIAR DE CARTORIO Hivel •
SAO KATEUS 00 SUL

JOAO FELIPE DA SILVA 1996 01/07/96 027692/96

OFICIAL DB JUSTICA Hival 6
CAMPINA DA LAGOA

1996

IKElft'O DA CX1STA SCHOII
Diretora Geral

ORDEM DE SERViÇO N." .",,&/~~ê, ,.' "
A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA. IX

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO IX

PARANÁ, no uso das atribuições delegadas atraves de

Decreto Judiciario n" 173/89 e tendo em vista o contidc

no protocolado sob n" 25415/96. resolve conceder ao~
servidores abaixo relacionados. trinta (30) dias de férias

regulamentares a seguir especificadas:

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00 TRIBUlfAL DE JUS-
TICA DO ESTADO DO PARANA, tendo ea vi8t.a-.as_AtJ;:lPqj.~.!LÇI!l_~.lhe 8.ao
conferidas pelo Decreto Judieiario n.113/89 e de contormlda~caa o
disposto no inciso X do artigo 34 da Constituicao Estadual, resolve
conceder aos servidores do Poder Judieiario trinta(30) dias de FE-
RIAS REGtJLAHEHTARES:

HOME/CARGO/LOTACAO ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO

-------------------------------------------------------------------

'O\~~ C.. \RGO

Jl'U \L"R.\ BOSSHARDT

CO"([: IÇ.:;'O PALLAR

úti,;õ'::" ;ü..;.\ÍI';iarlO

Qu.,;,j;,;- .::.;::..:Pessoal

ALUSIVAS

1996

A PARTIR DE

'270596

ADAO ODILON VIDAL DOS SANTOS 1996 01/07/96 025397/96

OFICIAL DE JUSTICA Nivel 6
SAO MATEUS DO SUL

DALVA DA CRUZ DE OLIVEIRA 1996 01/07/96 02!l522/96

AGEH'rE DE LIMPEZA "iv.l 11
CORNELIO PROCOPIO

JULIA STRESKY 1996 06/05/96 025733/96

AUXILIAR DE CARTORIO Nivel •
PONTA GROSSA

Curitiba, 13 de maio de 1996.

'ASCt:IlE~TO DA COSTA SCUÔ~
Diretora Geral

MAIO de 1996

ORDEM DE SERViÇO N." 00985

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUS-
TlCA DO ESTAOO 00 PARANA, tendo ea vista as atrlbuieoea que lhe sao
conferidas pelo Decreto Judlciario n.173/89 e de conforaidade eom o
disposto no inciso X do artiqo 34 da Constituicao Estadual, resolve
oonceder aos servidores do Poder Judiciario trinta(30) dias de FE-
RIAS REGULAMENTARES:

ORDEM DE SERViÇO N."
983/96

A DIRETORA GERAL DA. SECRET ARlA DO

TRJBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANÃ, no uso das atribuições delegadas ~Io

Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO ~6556/96, resolve .autorizar .os

servidores abaixo relaCionados a usufnmem 05 dIas

restantes de férias a seguir especificadBs:

NOllE/CARGO/LOTACAO ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO

DIAS RESTANTES ALUSIVAS A PARTIR DE

02.05.96

O.S. n" 722196

ATO DE

AUTORIZAÇÃO

1995

DIAS
RESTANTES

17

29

09.02.%

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,

no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário

nO 173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob

nO 5301/96, resolve lnttrromper por necessidade do

serviço o restante da licença especial dos servidores

abaixo relacionados ficando assegurado aos mesmos o

direito de usufruírem os dias restantes em época oportuna:

TU 'ASCIMENTO DA COSTA SCnÔN
Diretora Geral

ORDEM DE SERViÇO N." O09811

A PARTIR DE

GlSELE TOLEDO

KRUKOSKI

ANTONIO SERRADlLIIA

Oficial de Justiça

Quadro de Auxiliares

Comarca de Cianorte

NOME/CARGO

NOME/CARGO
1995 03/07/96 025131/96

1996 01/07/96 (125685/96

1935 01/07/96 026597/96

1996 0~/07/96 026570/96

1996 01/07/96 026901/96

1996 01/07/96 026900/96

1996 01/07/96 025364/96

1996 01/07/96 025364/96

1991 01/07/96 027264/96

1996 01/07/96 025696/96

UiJi __•..01/07/96 _.<125517/96

1996 01/07/96 021223/96

EDGAR PAULO OI'AVIANO
ESCRlVAO DO CRlHE Nivel 3
UBIRATA

J~A S~ c

AGENTB DE LIMPEZA Nivel 10
roz DO tGUACU - la. VARA CRIM!

fLORENTINA F PINHEIRO DE AZEVEDO
AGENTE DE LIMPEZA Nivel 10
MARINGA -.38. VARA CIVEL

ORLANDO MARINS LEMES
OFICIAL DE JUSTICA Nivel fi

RESERVA.

HUGO AUGUSTINHO VINHARSXI
ESCRIVAO DO CRIKB Nlvel 3
RESERVA'

EDISON LUIZ ANTUNES
ESCRIVAO DO CRIU Hivel 2
PEABIRU

ALCIONB COAN
OFICIAL DB JUSTICA Nivel fi

ALTO PARAKA

IVANI IBBIIfG
AGEJI'l'BD. LIMPEZA .iv.l 12
COlUlJ!LIJt.

BODaa BOZtsJ:I
KSCRIVAO DO CRIIIB .1W11 2
COUlOlllO

JORGE SUEHIRO HIRASSAltI
ESCRIVAO 00 CRIME. Hivel 2
ROLAHDIA - CRDIE KENORES

CARLITO PINHEIRO DE AZEVEDO
OFICLAL DB JUSTICA Rival 4
MARINGA - 2a. VARA CRIMINAL

RODOLFO DRNORA
OPICLAL DE JUSTlCA Rivel 6
$AO JERONIMO DA SERRA
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Redator

Quadro de Pessoal

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

NOME/CARGO

.P Á G . 13

A PAltrlR DE ALUSIVAS DIAS RESTA'o;TES

25199508.04.96

ASCIMENTO DA COSTA SCIlÔN

Diretora Geral

ORDEM DE SERViÇO N," O O 9 9 O

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO2165V96. resolve

SIDNEY MORA FlLIIO
Auxiliar de Cartório

Quadro de Auxiliares

Comarca de Curitiba, ora à

disposição da Comarca de

Maringá

~ 'ASCIMENTO DA COSTA SCIIÔN
Diretora Geral

OROEM DE SERViÇO N," U U ::HfI

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuiçôes delegadas pelo Decreto Judiciã.rio

d I 173/89 e lendo em vista o contido no protocolado sob

nO 13712/96, resolve, de acordo com o artigo 149, S 3°. da
Lei nO 6174nO. interromper por necessidade do serviço
as férias dos servidores abaixo relacionados, ficando
assegurado aos mesmos o direito de usufruirem ,os dias

restantes em época oportuna: I

Curitiba, 14 de maio de 1996.

NOME/CARGO
A PARTIR DE ALUSIVAS DIAS RESTANTES

MAl' DAR CONTAR

JOÃO MARIA RIBEIRO

PICHEHI
Escrj.,'ão do Crime
Quadro de Aux.iliares

Comarca de São \1ateu5 do Sul

LUZA GERE~IIAS VICENTE

Agente de Limpeza

Quadro de Auxiliares

Comarca de Londrina

11.03.%

02.04.96

1993

1996

27

29

em favor de NELSON BENEDITO COSTA, Oficial de Justiça PJ-IV , nivel 05, do

Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Assis Chateaubriand,~ra todos os efeitos

legais, o tempo de cento e oilenta (180) dias, por não haver se afastado do exercício de suas

funções no qüinqüênio compreendido entre 12.04.91 e 13.10.95, antecipado em virtude da

contagem etl,".tada pela Ordem de Serviço nO 284/95, Je acordo com o artigo 248 da Lei nO

6174170

Curitiba, H de maio de 1996.

I'ASCIMENTO DA COSTA SCIlÔN

Diretora Geral

ORDEM DE SERViÇO N," O 0988

Curitiba, 14 de maio de 1996.

'ASCI~IENTO DA COSTA SCIIl'lN

Diretora Geral

EDITAL N. /1

A PARTIR DE ALUSIVAS DIAS RESTANTES

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário

n0 173/&9 e tendo em vista o contido no protocolado sob

n0 6342/96, resolve de acordo com o artigo 149, * )0, da

Lei nO 6174nO, interromper por necessidade do serviço

as férias dos servidores abaixo relacionados, tkando

assegurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias

restantes em época oportuna.

CUritiba, 14 de maio de 1996.

ELIM INAçAO DE ooctJMENTOS KI~OFIUL\OOS

~ BACHAREL MARGARE'I'H NASCIMENTO DA COSTA SCHON,
DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00 TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO PARANÁ

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou de-

le conhecimento tiverem que, os expedientes recebidos, protocolados e

arquivadOS no Departamento da Corregedoria da Justiça, organizados
pela origem/numero/ano, e devidamente autorizada a sua microfilmagem
e inutilização pelo protocolizado n- 983/94 , e já microfilmados e
contidos nos filmes DCJ-OOOl a DJC-004Q , serão eliminados, em con-
formidade com o artigo 1., parágrafO 2., da Lei Federal nO 5433 de 08

de maio de 1968, a qual regulamenta os serviços de microfilmagem a-
través do Decreto n- 1799 de 30 de janeiro de 1996, razão pela qual
as partes interessadas tem o prazo de 30 (trinta) dias, improrrogt-
veis, para requerer, às suas expensas, o desentranhamento dos docu-
mentos que juntaram nos expedientes que se encontram à disposição na
seção de Arquivo Geral, sito à Praça Nossa Senhora de Salete, s/n.,

Palácio da Justiça, Centro Civico, nesta capital. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, mandou expedir o presente edital, que será publicado 05 dias
consecutivOS no DlArio da Jus~ça, e afixado na forma da Lei. DadO e

passado nesta Capit~t po Esta~o do paraná, aos vinte e dois dias de
abril de 1.996. Eu ~~ ••~ ',Ç.•~ •••• ELOINA AKtLIA CANDAI. ROCHA,
~ç~~~a Se ão de 7Microfilmagem),_ subscrevi,
6J'tto . AOKIR (Chefe da S~çao de Arquivo),

••••• :J1 •••••• • S (Chefe. da Divisão de

Protocolo Gera! e Arquiv ••• CLEIDE ESPER FAGUNDES

1:Diretora do Departamento,

0819963001.96GERSOI' FRANCISCO

CIIIURATIO
Oficial de Justiça

Quadro de Auxiliare,

Comarca de São Jose dos Pinhais

I'O~IE/CARGO

to P aU U l8
,IARG ,Til, 'ASCIMENTO DA COSTASCIIÔ:-;

nirpt('or<t r.pr<tl

ORDEM DE SERViÇO N," O O 9 8 9

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiclâno

nO 173/89 .e tendo em vista o contido no protocolado sob

nO20956/96, resolve de acordo com o artigo 149, S 3°. da

Lei n° 6174nO. interromper por necessidade do sCr'oiço

as férias dos servidores abaixo relacionados, ficando

assegurado aos mesmos o direito de usufruirem os dias.

restantes em época oportuna:

lJOICUJUQ

R LM E N F O T O G co"""",,", P R O nN IC IA L P R O T .A N A L

, A lT O P A A A N Ã
214"62 18954188

254' A LT O P LaU IR I
3740f1a 22601/82

.~ .~ ~ !w ~ ~
~ T O P \Q U lF \I.' . ...

1l26I84 . 17871188

",TIlNIA - 15128118 178151&8

: ,."'!' .~.. ~. OI 3W79
-

3 A N 01R Á
117/80 181431&8

A N T O N IN A
0152 19098187

2482 ~ 0151 0152

4 253l
, 0153 262221113

5 ~ 204J84 12258/86
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24196184

2S502!B6

24597/87

25437/82

16376/88

21313186

22891/88

19536187

17231/85

15498179

,22473183

19249/888

26160/88

26421/88

15130/87

14931/86

,15327/86

9555/74

14598/85

13459/88

20047/83

25715/87

16377/86

17338/87

15298187

17749182

5109178

18738/& 7

23745/86

15977/88

15325186

,9m8,

,210155

222154

926154

,15013/86

.. 776/51

',10624/84

101!lt'54

1513152

,3051166

,2130152

- .' ,3 l99/86

485/78

70/52

3966fi8

2842/51

41/52

147/52

68/54

1775/85

505153

210/53

16377/86

5130fi8

4627/63

136/73

79155

226155

131/67

1245/53

1m .v79

G U AR AP uA V A

2538 IB A IT l

33

35

37

- I.:c :: ,..:.2423 OO IS V 1Z lN H O S ... . . '. , . , . _ 5565170 .121oan4

2S DO IS V IZ IN H O S 1698175 16279/88

2477 CO RN EUO PRO C óP IO O /51 16293fi9

1 .;:2 & , ~ ':1 ~CO RN ÉU o f'R O C ó fJ Io .. "."",,1082t80 1 ';';;,.15398188

,<""~;'?;-;,£-r:,, C APAN EM A ,. " . . -" ', 61]41691,... 17046f8S

O .," "'T{ '1527 ENG EN H E IBO BE LTFW l ,"117951691, •• , 13256174

27 ENG EN H E IR O BE LTR Ã o 3656fi5 16050/86

FA X IN A !. 820/69 17183/88

2503 FO RM O SA DO O ES TE 636fiO 12801 fi?

28 FO RM O SA DO O ES TE 136173 15155/8f.

2467 FR AN aSC 06E LTR ÃO O /54 17573fi9

29 FR AN C IS C O BE LTR ÃO 772/80 17786/8C

2494 GO IO ER E 4769/63 18068/86

.£ , '3 .C :, 'i ': , ' ~ GOfQERE", " "::;:~~=c;;::<'> .;, r'1 l1S '87 .' 695S1 '!a~

''li!::.~~!} ...,~G R AN D ES R IO S -" '''''; , . . \ ', . 8 4 9 1 7 9 , ~ '1

;m '< ' " G U A IF l'A ,,.,.~ ~ ' " :4 4 3 0 1 8 3 '

~~-;~ , "~!'. .'.:,~ '139M l9"7_, :

31 G L lA R AN lA çU ' 277180 __ !O!.~~~

G U AR A TU BA 10775/86 ..lo : ~ ,,~

~ :IG U AC ú _ ,,015"'- _ _
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Fone: 252-5744
CGC/MF: 76.610.591/0001-80

ou seu preposto.

T E R M O D E A C O R D O Q U E E N T R E S I C E L E B R A M

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTAOO 00 PARA-
N Á E o C E N T R O D E IH T E G R A ç A o E M P R E S A

ESCOLA - ClEE/PR, PARA CONCESsAo DE o-
PORTUNIDADES DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO
A ESTUDANTES DE CURSOS SUPERIORES E/OU
Mtoro PROFISSIONALIZANTE, DE ACORDO
COM AS DISPOSIÇOES DA LEI N~ 6.494/77
E DO DECRETO DE REGULAMENTAÇÂO Ng

87.497/82 •

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVOE S 'A O O 0 0 P A IU N .4

i . Para cumprir o estabelecido na CLÁUSULA PRI-

:KE~, caberá ao ClEE:
,
Ila) relacionar-se com as Instituições de Ensino e com elas cele-
brar Convênios especlficos, contendo as condições exigidas pela

I

mesmas para a caracterização e definição dos estágios de seus

alunos;

b) informar à UNIDADE CONCEDENTE as condições mencionadas na a-

j11nea '"s'";

I
!c) obter da UNIDADE CONCEDENTE a quantificação das oportunida-
:des de estágio possíveis de serem concedidas, com a
lidentificaçào dos respectivos cursos;

!d) promover o ajuste das condições de estágio, definidas pelas
:Instituições de Ensino, com as condições/disponibilidades da U-i
iNIDADE CONCEDENTE, explicitando as principais atividades a se-l

!rem desenvolvidas pelo Estagiário, observando sua compatibill-~
'dade com o contexto básico da profissão ao qual o curso se re-:

i te re : .

e _

_ 1 9 2 J3 . . . . • .-
F - 5 \ l ' .

e '"A . \ Ç " \ ~ J ,

E X T R A T O S E C O N T R A T O S

Convencionando as cláusulas e condições seguintes:

I
CLÁUSULA PRIMEIRA:

I! Este TERMO DE ACORDO estabelece cooperação re-
ciproca entre as partes, visando ao desenvolvimento de ativida-
des conjuntas, capazes de propiciar, a plena operacionalização
do Decreto n. 87.497/82 que regulamenta a Lei 6.494/77, rela-
cionada ao estágio de estudantes, de interesse curricular, o-
brigatório cu não, entendido o estágio como uma estratégia de
profissionalização, que complementa o processo ensino-aprendi-

zagem.

1g Fica o CIEEfPR, por seu papel de agente de
integração, autorizado a representar formalmente a UNIDADE CON-
CEDENTE junto à Instituição de ensino, para 05 procedimentos de
caráter legal, técnico, burocrático e administrativo
necessários à realização de Estágios, conforme preceitua o ar-
tigo 7 do Decreto n."87.497/82.

I ~ 2g - O Estágio representa a oportunidade que a UNIDADE
ICONCEDENTE oferece ao estudante para, em suas dependências, re-
ceber um treinamento prático, na linha de sua formação profis-

I

Sienal, em situações reais de trabalho.

~ 3g _ A oportunidade concedida se traduz pelo conjunto de
Ifatores que, durante o período de realização do estágio, é co-
jlocado à disposição do estudante-estagiário, sob forma não sé

I
de tempo espaço-físico-operacional, mas também, de recursos hu-
manos, técnicos e instrumentais.

I

'CLÁUSULA SEGUNDA:

Aos 24 dias do mês de abril de 1996, na cidade de curitiba, Es-
tado do Paraná, celebram entre si este TERMO DE ACORDO, de um
aado, doravante denominado(a) UNIDADE CONCEDENTE:

I
tlazão Social: TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DO PARARÁ
~ndereço: Praça Nossa senhora da Salete, s/no

~

airro: Centro c1vico Fone: 254-8323
idade: curitiba Estado: PR CGCjMF: 77.821.841/0001-94
epresentado por: DeseDbargador CLAUDIO NUNES 00 NASCIMENTO

çargo: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

6 , do outro lado, doravante denominado CIEEfPR:

~azão social: CIRE - CENTRO DE IHTEGRAçAO EMPRESA-ESCOLA DO PA-

RAIlÁ
~ndereço: Rua IvO Leão. n. 42
~airro: Alto da Glória
Cidade: curitiba Estado: PR
Representado por: ocYRON CUNHA,
~argo: Presidente CIEE/PR

1925

- - ~ V

e .

, -'r

1 8 1 7 3 1 8 6

" 9 2 7 1 8 2

2 4 6 5 7 / 8 8

1 2 7 5 1 1 8 6

1 6 5 2 6 1 8 6

1 2 8 8 2 /8 2

2 5 < 6 4 1 "

1 4 8 8& 7 9

2 5 7 0 2 1 8 6

2 2 4 2 6 1 '8 6

3 2 4 /8 6

1 6 3 0 6 1 8 5

17657/88

2 5 3 5 7 /8 8

1 4 4 9 3 1 8 6

8 7 3 0 1 8 7

2 3 8 0 4 1 8 6

1 7 3 8 8 1 8 6

1 7 6 0 0 1 8 6

2 4 8 5 9 /8 6

'4 J 8 6 I l l8

0 /5 3

8 1 S C t l 1

0 I S 1

1 2 1 8 6 1 7 9

1 3 8 7 1 1 7 3

234S1181. . . ,
2 4 4 3 1 /8 1

2 2 ll8 8 I8 2

0 I S 1

1 7 6 1 8 1 1 9

1 9 0 7 & 1 8 0

2 5 5 7 5 /8 1

21441181

9 6 S 2 f1O

1 2 2 0 4 1 8 ll

- '~

. ':1 7 0 7 8 1 8 7

~ 1 4 7 ti1 8 8

0 1 5 6

1 8 S 3 1 7 '

.. 0I!i1

5 9 9 I7 l l

7 8 f1 3

3 4 S I I I l

2 1 2 1 5 0

.1 3 1 8 1

9 0 6 1 8 2

- 0 1 5 1

7 0 1 7 9

1 T 8 I8 0
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ELIHIHAçAo DE ~S MICROFILMADOS

A BAC1L\R.ELHARGARETH HASCIXEH'I'ODA COSTA SCHOH,
DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00 TRIBUNAL DE
JUSTIÇA 00 PARANÁ

lMENTO DA COSTA SCHON
DI _ RA G DA ECRETAiUA DA TRIBUNAL DE JUSTIÇA

F IC H Á R IO N O M IN A L D A D IS T R IB U iÇ Ã O C R IM IN A L

. FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou de-
le conhec~m~n~o.tiverem que, os.fichários nominais da Distribuição
Cri~ina~, d~v~d~do~ em pr~catórlas, Vítimas, Réus, Tribunal do Juri e
Man~com~o JudiCiáriO, dev~damente autorizada sua microfilmagem e inu-
til~zaçao pelo protocolizado ng 983/94 , e já microfilmados e conti-
dos nos filmes Fichário 0001 a Fichário 0021. , serão eliminados, em
conformi~ade com o artigo Ig, parágrafo 2g, da Lei Federal ng 5433 de
08 de maiO de 1968, a qual regulamen~a o~ serviços' de microfilmagem
através do Decreto n" 1799 de 30 de Janeiro de 1996, razão pela qual
as.partes interessadas tem o prazo de 30 (trinta) dias, improrrogá-
veiS, para ~equerer, às sua~ expensas, o desentranhamento dos docu-
men~os que Ju~taram nos expedientes que se encontram à disposição na
seçao.de ArqUiVO Geral, sito à Praça Nossa Senhora de Salete s/n

g

Paláclo_d~ Justiça, Centro Cívico, nesta capital. E para que' chegu~
ao.conheCimento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, ~ndou expedir o presente edital, que será publicado 05 dias
consecutiVOS no Dl~rio da Justiça, e afixado na forma da Lei Dado e
passado nesta capital .do Ea~do do Paraná, aos vinte e dois dias de
abril de'1.996. Eu ~~.~ ••~.~ ••••ELOINA AMtLIA CANDAL ROCHA

(~~d .• nse~ão de M;icrofilmagem), subscrevi:
( T i : • _ _ ' • lo A,DMIR (Ch e da Seção de Arquivo) ,
•••• C'-J'\ •••• ~ {Chefe da Divisão de
Protocolo Geral e Arqui ••:•••CLEIDE ESPER FAGUNDES

(Diretor~ ~o Departamento

R E SU M O
e) encaminhar à UMIDADE CONCEDENTE estudantes cadas~rados pala



PAG . 16
D IÁR IO DA JUST iÇA

CUR IT IBA , 6 ' -FE IRA , 17/05/1996

CIEE e identificados com as oportunidades de estágio concedi-
das;

f) diligenciar para que a UNIDADE CONCEDENTE e o estudante as-
sinem o respectiva Termo de Compromisso de Estágio, com a in-
terveniência e assinatura da Instituição de Ensino, nos termos
do Parágrafo 1 do artigo 6 do Decreto 87.497/82;

g)' preparar toda a documentação legal referente ao Estágio, bem
como efetivar c respectivo Seguro Contra Acidentes Pessoais em
favor do Estagiário.

~) efetuar, através do Fundo Int~rno de Bolsa-Auxilio (FIRA) do
CIEE, a pagamento de Bolsa-Auxil~o mensal' aos estudantes que
tiveram suas solicitações aprovadas pelo CIEE.

L~RDO, em J (três) vias de igual t

seus Jurídicos e Leqais efeitos. eor e forma, para que produza

a) formalizar as oportunida~e~ de Estágio,.c~nciliando, em con-
junto com o CIEE, suas condlçoes com as eXlgldas pelas Insti-
tuições de Ensino;

.'

CIEE/PR
AGENTE DE It77~~ÃO

ufk 7-",.
OCYRON CuNHA '
Presidente

ARI&Lt;~ r~ FILHO
N. C. SCHON

Di etora Geral

DEPARTAMENTO JUDICIARlO

PRI-C1ÁusULX

mantendo com
realização do

naPara cumprir o estabelecido
MEIRA, cabera à UNIDADE CONCEDENTE:

cLÁusULA TERCEIRA:

b) receber os Estudantes encaminhados pelo ClRE,
os mesmos, entendimentos sobre as condições de
Estagio;

c) informar ao CIEE o nome dos Estudantes que, efetivamente, i-
rão realizar o Estagio;

CLÁUSULA SÉTIMA:

CLÁUSULA SEXTA:

CLÁUSULA OITAVA:

ORDEM PROCESSO

013 0031990-2
022 0044829-3
012 0030509-7
011 0029976-1
031 0045048-2
027 0046840-0
033 0046019-5
006 0046801-3
029 0047915-6
003 0046608-2
015 0033575-3
022 0044829-3
020 0041422-2
019 0037559-5
005 0046779-6
011 0029976-1
033 0046019-5
023 0045050-2
014 0032317-7
017 0035905-9
021 0044756-5
028 0047846-6
020 0041422-2
010 002954Ei,-3
002 0046258-2
023 0045050-2
014 0032317-7
020 0041422-2
017 0035905-9
020 0041422-2
002 0046258-2
022 0044829-3
015 0033575-3
028 0047846-6
015 0033575-3
009 0028234-4
010 0029546-3
030 0048051-1
030 0048051-1
015 0033575-3
023 0045050-2
033 0046019-5
001 0048040-8/01
032 0047826-4
009 0028234-4
020 0041422-2
032 0047826-4
009 0028234-4
019 0037559-5
014 0032317-7
020 0041422-2
019 0037559-5
019 0037559-5
021 0044756-5
012 0030509-7
024 0045419-1
016 0034958-6
016 0034958-6
011 0029976-1
013 0031990-2
030 0048051-1
020 0041422-2
002 0046258-2
002 0046258-2
029 0047915-6
025 0045498-2
010 0029546-3
012 0030509-7

DA 2A CAMARA CIVEL A
13:30 HORAS, OU SESSOES

Divisão de Processo Cível

ADVOGADO

INDICE DE PUBLICACAO

ALAOR RIBEIRO DOS REIS
ALBERTO CONTAR
ALEX PANERARI
ALIDO LORENZATTO
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA
AMAURI CARLOS ERZINGER
AMIN JOSE HANNOUCHE
ANDREA MARGARETHE R ANDRADE
ANDREY HERGET
ANTONIO AMADO ELIAS FILHO
ANTONIO MORIS CURY
ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA
APARECIDO SERGIO BISTAFA
AR! BORGES MONTEIRO
ARNO JUNG
ARTHUR OSCAR KRUGER PASSOS
CARLOS ALVES TERRA
CARLOS AUGUSTO ANTUNES
CARLOs EDUARDO J B DE MACEDO RIBAS
CARLOS ERNANI DE ANDRADE MACIOSKI
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI
CELSO CORAZZA
CESAR AUGUSTO BINDER
CLAUDIO XAVIER PETRYK
CLEONICE APARECIDA B LORENCETI
CYNTHIA GARCEZ RABELLO
DALMI MARIA DE OLIVEIRA
DAVI DEUTSCHER
DAVI DEUTSCHER FILHO

DEL 10 NUNES CEZAR
DILHERMANDO PISARRO
DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA
DORIS LUKASZEWIGZ
EDGAR DAVID GUSSO
EDUARDO ROCHA VIRMOND
ELI DO ROCIO SEBASTIAO MARTINS
ELIAS ASSAD
ELIAS MATTAR ASSAD
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO
EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER
FLORIPES LUCIANETTI S MARTINS
GERALDO CASTELANO BISCAIA
GIOVANNI COSTANTINO
GUILHERME MOREIRA RODRIGUES
HATSUO FUKUDA
HUMRF.RTn R rnN~TÀNTINO
ILDEPHONSO GUGISCH DE OLIVEIRA
ISO VIEIRA DE MEDEIROS
IVAN JORGE CURI
JACOS CHRISTMANN FILHO
JACY GABARDO
JAIR ANTONIO BOTURA

JAIR FELIPES
JEFFERSON DO CARMO ASSIS
JOAO CARLos DE OLIVEIRA
JOAO CARLOS OLIVEIRA JUNIOR
JOAO GEORGE LOEWEN
JOAO NIVEO DA SILVA
JOAO PAULO BOMFIM
JOEL SAMWAYS NETO
JOSE ALCEU BISSOQUI
JOSE CARLOS VIEIRA
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA
JOSE SOARES FILHO
JOSEANE ODETE DE MORAIS
JURANoI FELIPES

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSAO ORDINARIA
::ALIZAR-SE EM 22 DE MAIO DO CORRENTE ANO AS
JBSEQUENTES.

Curitiba
privile-
original

amigavel-

. . . f . Iexecução desses proJetos especlals será elta me-
especifico, com a devida configuração Técnica e
de recursos humanos, instrumentais e financeiros

!i I" - A
diante estudo
quantificação
necessários.

O CIEE/PR, sempre em atendimento e em consonãn-
cia com o que' estabelece seu Estatuto, poderá, também, executar
outros projetos especiais de interesse para a UNIDADE CONCEDEN-
TE, se esta assim o desejar.

d) celebrar com os Estud~ntes os.:es~ectivos.Termos de Compro-
misso de Estágio, com a lntervenlenCla e aSSlnatura das Insti-
tuições de Ensino.

e) participar da sistemática de acompanhamento, supervisão e a-
valiação dos Estagiários, fornecendo, quando for o caso, dados
às Instituições de. Ensino, diretamente, ou através do CIEE/PRi

f) informar, mensalmente ao CIEE/PR, a freqüência dos estudan-
tes ao estágio;

g) transferir ao C~EE{PR, men~a1mente, mediante entendimentos,
contribuições o~.doaçoes destlnadas ao FUNDO ~NTERNO DE BO~
AuxíLIO - FlBA, administrado pelo ClEE/PR, c~Jos valores ser~(
aplicados, única e exclusivamente na concessao de Bolsa-AuxillC
aos estagiários;

h) efetuar, mensalmente, transferência de recu~sos financeiro~
relativos à receita operacional do CIEE/PR, cUJo montante ter,
por base o indice de 10%. (dez por cento) .,~oi?reo valor de cadé
bolsa-auxilio mensal atrlbuida aos estaglarlos (fls. 395, volu.
me 11).

As despesas com a execução do presente TERMO Dl
ACORDO, estimadas em R$ 468.000,00 (quatrocentos e sessenta t

oito mil reais) correrão à conta do SUB-ELEMENTO 3.1.3.2.
outros serv~ços'e encargos no item 3700 - ACORDOS E CONVtHIO~
- PESSOAL E ENCARGOS POR CONVtNIOS DA ATIVIDADE JUDICIÁRIA.
CLÁUSULA QUINTA:

O presente TERMO DE ACORDO terá vigência de 12
(doze) meses, com início em 01 de abril de 1996 e término pre-
visto para 31 de março de 1997, podendo, porém, a qualquer tem-
po, ser renunciado por qualquer das partes, mediante comunicadc
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

A UNIDADE CONCEDENTE, pelo seu representante,
delega aos Bachareis CLEIDE ESPER FAGUNDES e CARLOS EDUARDO RA-
MOS RÉGIO, Diretora do Departamento Administrativo e Chefe da:
Divisa0 de Recursos Humanos do Departamento Administrativo,'
respectivamente, a competência para a administração e a res-
ponsabilidade pelo cumprimento das Clâusulas deste TERMO DE A-
CORDO. Para esse fim, toda a comunicação entre a UNIDADE CONCE-
DENTE e o CIEE/PR será feita através dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA:

É da responsabilidade do CIEE/PR, fazer pr~vé
da'inexistência de pendências relativas aos repasses d~ or9ao!
públicos,' de recursos financeiros, cuja aplicação seja obJetl
de prestação de contas junto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO D
PARANÃ, cuja competente Certidão Negativa será encaminhada, lo
go ,que ~iberada por aquele Tribunal, para integrar o present,
Termo de Acordo. .

CLÁUSULA NONA:

Fica designado o Foro da Comarca de
renunciando, desde logo, a qualquer outro, por mais
giado que seja, para dirimir qualquer questão que se
deste TERMO DE ACORDO e que não possa ser resolvida
mente.

E, por estarem assim justas e acordes, as par-
tes, na presença de testemunhas, assinam o presente TERMO DE A-
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Corno se verifica da decisao de fl.61-TJ,

c JUizo Criminal da Comarca de Araucaria deu-se por
incompetente, determinando a remessa dos autos a
Justica Federal.

A materia e delicada, pois, a despeito da

Sumula n.38 do Superior Tribunal de Justica, no caso,

tratar-sE-ia de crime, como se dessume dos artigos
~o .• 10 e 27, paragrafo, da Lei n.5.197/67. Por outro

~aao, ao referir-se a IlEstado", o artigo lo. da mesma

lei nao se refere ao Estado-membro.

Assim, apesar do pedido de liminar,
considero conveniente ouvir desde logo ~ douta
?rocuradoria de Justica, para tanto se lhe dando vista ~
'::'JS au:cos.

RECURSO ESPECIAL CRIME

Curitiba, 02 de maio de 1996.

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

0043247-7/02

R E B O U C A S

VARA UNICA
JUSTICA PUBLICA
ELeJO CESAR RIBAS DA SILVA

THEOPHIL KLEMENS FEIERABEND

006. PROCESSO
COMARCA

VARA
RECORRENTE

RECORRIDO

DEF.DATIVO

JOAO SERGIO GaDO (REli PRESO)
2A CAMARA CRIMINAL
DES. TROTTA TE~S

PACIENTE

O R G A O J 'J L G A D O R

RELATOR
DESPACHO :

Intime-se.
Curitiba, 13 de maio de 1996.

DES. GIL TROTTA TELLES
RELATOR.

TRIBUNAL DE JUSTICA

DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CRIME

RELACAO No. 30/96.

SECA0 DE R~CURSOS AO STF E AO STJ

INDICE DE PUBLICACAO

,
oro Circ. n" 32/96

Assunto: Encaminhamento de cópia da Portaria Conjunta

n" 02/96, dos MM. Juizes de Direito das Varas
da Infância c Juventude das Comarcas de
Curitiba e São José dos Pinhais, que esclarece
dúvidas acerca de autorizações judiciais para

viagens de crianças e adolescentes ao exterior.

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Prolocolo n" 17.967/96

ADELIO DRUCIAK
ELIO NAREZ1
FREDERICO OTTO LEODEGAR KILIAN
RENATO A NIELSEN KANAYAMA

THEOPHIL KLEMENS FEIERABEND

003 0044774-3/01

J02 0043888-8/01

001 0038291-2/02

004 0040262-2/03
005 0040262-2/04

006 0043247-7/02
Senhor Juiz:

0038291-2/02

CURITIBA

lA VARA DO TRIBUNAL DO JURI
ROSALVO MANOEL DE SOUZA
FR£DERICO.OTTO LEODEGAR KILIAN
JUSTICA PUBLICA

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGAROR PRESIDENTE

RECURSO ESPECIAL CRIME

D e 1 , P R O C E S S O

COMARCA

V .~ H A

R=:CORRENTE
~ t : r '.DATIVO
:.:.2CORRIDO
DESPACHO :
DENEGA SEGUIMENTO AO RECURSO,

VICE-PRESIDENTE, NO EXERCICIO
(a.) PESo OSIRIS FONTOURA,
DA PRESIDENCIA.

Encaminho--Ihc, para clcneia, copia da
Portaria Conjunta n' 02/96, dos MM. JuÍ1:es de Direito das Varas da
Illfânci' c .'u\o'cntude das Comarcas de Curitiba e São José dos Pinhais,

rcspcctívamcnte Dr. Fernando Wolff Ilouziak e Dr.1 Amélia Lopes
Cordeiro, que dispõe acerca de autorizações judiciais para \'ia~cns e
crianças c adolcsccntes ao exterior, csclarcccmJo algumas dúvidas a
respeito.

Ao ensejo apresento-lhe os meus protestos de
consiueração C estima.

RECURSO ESPECIAL CRIME

RECURSO ESPECIAL CRIME

(a.) PES, OSIRIS FONTOURA,
DA PRESIDENCIA.

0043888-8/01

MARINGA
lA VARA CRIMINAL
JOSE CARLOS FALCAO
ELIO NAREZI
JUSTICA PUBLICA

SYDNEY DlTl'RlClI 7..APPA

Corréecdor.Geral da Justica

l'OIl"[>l!~IA (UN.lI'NTA ,," 112/%

US Jl}i/liS DI' iJiI{J-:lTO IJAS VARAS Di\
INFÂNCIA E 1);\ JlJVI'N IlJllE DA C()MI\RCA

DA <.'AI'I rAL. li IM COMARCA DE s . i\o JUS!"'

DUS I'INIIAIS. ES rADI) IJ() I'A[(ANA, "" "'" de
SU<l'i a li ibui\l~Il:S k'gais c ,

E SILVA

002 ,PROCESSO
: :O r -~ A F i.C A

VAKA

;{ECORRENTE
A£)',,'O::;AOO
rt2("G~RIDO
DESPACHO :
O::!.•EGA SEGUIMENTO AO RECURSO,
VICE-PRESIDENTE, NO EXERCICIO

0044774-3/01

UMUARAMA
2A VARA CRIMINAL
EDILSON JOSE MONTEZOL
ADELIO DRUCIAK
JUSTICA PUBLICA

CG 3.PROCESSO
r - . " )M A R C A

') !~F<.~

RECO~RENTE
ADVOGio.OO
RECORhIDO
DESPACHO :
RENEGA SEGUIMENTO AO RECURSO.

C O ;\ ,S ID E ltA r \ 'D O q u c , l l l . : . I \ , 'o n J u C O II I o s i \ l l ig .o s

::.1 ;1 ::5 lh l . l ' i SOúg/l)O. a \'iagl'1I1 de \.'Iiall~.a c :.uJolcstcntc tlcpcluk'. l ' l i l

:ll'.'!IlJ):lS d i t:lll1sliÍneias. til' iJ u to r i/w . , '< 1 n juuit:ial:

:

RECURSO ESPECIAL CRIME

VISTA AOeS) RECORRIDOíS) - CONTRA-RAZOES AO REClffiSO

PRAZO : 15 DIAS

004. PROCESSO
Cm-'.ARCA
RECORRENTE

RECORRIDO
ADVOGADO

0040262-2/0)

ROLANDIA

MINISTERI0 PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA
JOSE PERAZOLO

RENATO A NIELSEN KANAYAMA

CONSIlJEllANI)O que. U"' viugeus pala lJ e.,letiur.

(n:1JpctL' ;1Policia Fed~HlI L'olltrolar a c.\islência dcssas alltori/açík's;

CONSIlJEIlANIJO que. ú 1011" de unill>nniti"tic de

( ' j i l ' ' : lH l i l l l t . . ' l l t l l , I r c l l i lc l l le l l lc l I lc o cm rc lI l dü\'idas c In m ~ (u l 'l lo s p u ra o s u s u ~ r io s

1,," os s{'(viços judiciais;

•
( 'O N S II lE R \N I) ( ) lJlll', PUI princípIO, S\IlIU:111c

G ib r : ; ] i i l lC I \'cn\"~tl judicial nos casos C lI l ( 1 1 I l. ' houvcr i1huso 1 1 0 cxcrcido do
p ; 'l l ; i t l I 't l lh : r ,

! •

RECURSO EXTRAORDINARIO CRIME

005:PROCESSO
COMARCA
RECORRENTE

I<ECORRIDO
ADVOGADO

0040262-2/04

ROLANDIA

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA
JOSE PERAZOLO

RENATO A NIELSEN KANAYAMA

R ESO I. I' F~I:

A •.lil.:U I. l': dí';pClIs;hcl a <lulori/açilo judicial pata 11
\ i i~ ~ l. ' l l l de l . '1i. I I I \ 'a vu .H . I~ )k 's l 'C l l ICa o n h 'l i t l l ~ IU ; I I IJ I ) :
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li vi:~iar ,1 (0 1 1 lp a lllw L 1 o < .1 1 .'m llL J o s o s p n is 0 1 1 do Curitiba, 07 de maio de 1996.

. 1 1 ) \ 'ia ja r lia C llíllp a u h iJ ú e U H I d o s p a is , i1 u h lli/a L lo

c"'rr~s~:ull\.'nICIlc ln U lIIII"

111) viajar. na companhia de pessoa r<.-spunsá\'cl.
a u lt ': ilada c x p re s s a m e n te p o r wubos o s p < J is ;

IV) vüúur desacompanhado, aulorizDdo exprcssa-
mente por ambos os pais.

Parágrafõ UIIICU . A aUlorizaç30 será da<.la em
dO,U1IlCn\O publico ou particular; nesla ullima hipótese. com firma
rc c (J llilc ç id a e constando n lIulllifka~~o cO lllpleta da c r ia n ç a o u nuolcsçelltc c

d I: seus g c n ito rc s , o m o tiv o , ° d e s tin o c n d u rtlç tlo d a v in g c m , o n o m e c

endereço do acompanhante c dos eventuais responsáveis lh ll :U llc a
p~rl1lanênciiJ nu exlerior. Estando presentes os geniturcs no C llIh .iU l(H C é

dispensiÍvel o reconhecim ento ue finHa desde que eles se idcllliliqucl1I pur

. IIlc iu de documento hábil.

Arligu 2. Àusentc um dos gcnitorcs. uu l.lJ llb o s , ou
h U \'C IIJ U d is c o rd w lc ia e n tre eles sobre a C O Il\'c lliê n c ia da v in g c ll1 , n c r i3 l1 ,'a 0 1 1

adolescente dependerão de autorização judicial para vi:tiar. sozinhos <lU

a n )ll1 p a n lliJ d o s ,

1'8rá~r8ro único. À autorizuç:1o scrá (cqu.:Jidn em
duas vitls, acompanhadas de cópia dos documcntos do requerente e óa nim l\'a

ou dn adolcscente, arquivundo-se uma delas em cartório c dc ....u l\'clldn-sl. II

m llra ao interessado, COhl o dcspacho dc auto! izaçJo,

Artigo J. Nas viagens de grupos de crianças ou

adolescentes, a autorização dos pais ou a judicial, eou/onue o caso, podrní
~cruaJ\l em u o c u m c n to único, o b s e rv a d u s o s rc q u is ito s d o parógcufu único
Jos arligos anteriores,

Artigu.t. Estas normas aplicam -se llloepem lclltc"

mente da origem da filiação tbiológica ou adotiva) da criança ou udoleseonlo.

Arligo S. Esta Porturiu passa u vigorar nu d i.1 la de

sua publicação, re\Ogadas as disposiçues em contrw:io.

__ -REGISTRE-SE, I'UULlQUJ~-SE E Cl!illl'Ht\.
:iE. remelendo-se cópia ao Exmo. Se. Desembargador Pcesi.!ente do Egicgio

lrihullal de Jusli\'a tio Estado do Par:U lú. ao EXlllo. Sr. Corregedor (icl<t! da

J \ls ti; 'a . JOS EXll1tJs. S rs . C U rtll.llllC S da In l'â n d a c da J u v e n tu l.lc , a o 1 1 1 1 1 0 .S r .

Superintendente dtl P lIlicia Feucral 110 Paraná. ao limo, Sr.. DelegaJo de

Policia Fcliwrl Chefe do SI'MAF no Paraná. aos IImus. Srs. Dclogados de

Policia Federal dos AelOpollos Alllllso Pena. ern São José dos Pillliais.Pr.. e
H a G H .:h c r i. C 1 1 I Curitiba.Pr.

C lII it ilJ a.. 2 5 d e lllan~'l) d e I < }9 6 .

:; ,..•."",... M,./,}-rri ••..•.t.--

F~ Wol(t ~~"
Juil. da 1 1 l!ã llc ia c da JU\'l~lltuuc

Com:uca de Culitiba

,-!1~b
J U i/, d a In lfJ n c ia c d a JU\'Cllll!d'~. F a m U ii.1 C I~;;gi~;lli..bl 'ú h lil.:o s

( 'O llm rC :1 ll~S;lo J o s e dl)s P illiH lis

Oficio Circular n° 33/96

ASSWltO: Solicitação de rigorosa observação. pelos Escrivães Criminais

do Estado, ao item 9.4.45 do Código de Normas da Corregedoria

a.c.

Senhor Juiz:

Nas Inspeçuc'S e Correiçuc'S levadas a eleilo por esle
ÓrgUo, tern-se verificado que o Distriboidor, o Instituto de Identifica,ao e a
Delegacia de Polícia de ongem nãQ vêm sendo comunicados da decisão de

recebimento da denúncia ou queixa - e respectivos aditamentos - c do desfecho
dos inquêritos policiais e processos-crim e, bem assim dos incidentes da

cxecu~ão d a p e n a .

SolicilO , então, a Vossa Excelência seja

dcternlinado (a) no Sr, (u) Escrivão (à) C'rim intll I ';g o ro s a observância ao item

9.4.45 do Código de NOllnas desta Corregedoria.

Aproveito o ensejo para rcitcrar~lhe protestos de

considemção c apreço.

SYI'NEY DlTIRICH ZAi'PA
CorrcgeJor-aenrl da Justiça

Excelcntíssimo Senhor

Doutor Juiz cc D ireito da Vara Crim inal da Comuceu de

Coritiha. 07 de maio de 1'196.

Olicio Circular n° 34/96
A s s u n to : Retirada de armas e obj('IOS referentes a processos-crime,

revisar aulori:;ações já concedidas, e manter rigorosa

observação ao item 9 ,8 .9 do Código de Normas

a.c.

Senhor Juiz:

Solicito a Vossa Excelência scjam revisadas as

uutorizações concedidas nesse Juizo para retirada de anmL'i e objetos referentes

a proccssos-crim e, levando-se em consideração que, nas Inspeções e

Correições levadas a efeito por este Órgào, inúmeros casos de retiradas

desnecessárias e por tempo indeterm inal.lo têm sido verificados,

Rclembro-Ihe que ° item 9.&.9 do Código de
NonllUS l."Statuiser p ro ib id a t i re tira d a , ml.~mo fi t itu lo d e dcpó~ito. d e annas e

o b jc t_ o s a p re e n d id o s , s a lv o aU loril.acão escrita d o J u íz o re s p o n s á v c l p e lo

processo.
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proLestos de consideração e apreço.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

Aproveito o ensejo para reiterar-lhe

CURITIBA, 6' -FEIRA, 17/05/1996

DESIGNAR

S EY DITfRICH ZAPPA
Corregedor-Geral da Justiça

,

Excelcntíssimo Senhor
nnoulnr lui".-lP nin~iln lia Vara Criminal da Comarca de

Curitiba, 07 de maio de 1996.

Oficio Circular n' 36/96
Assunto: Solicitação de sugestões para alterações ou acréscimos

ao Código de Normas

G.C.

Senhor Juiz:

Solicito a Vossa Excelência sejam e~lcaminhaJas a
esta Corregedoria, no prazo de trinta (30) dias, sugeslões para alleraçõcs ou
acréscimos ao CÓDIGO DE NORMAS, as quais serão analisadas por

comissão instituida para revisá-lo.

Aproveito o enscJo para reiterar-lhe

prot\..'Slos de consideração c apreço.

d'JyV~sVJ\
SYlmEY DITTRICII ZArPA
Corregedor-Geral da Justip

1- O Doutor AUGUSTO LOPES CORTES, os

bacharéis CARMEN LÚCIA NATEL KOSOSKI, GABRIEL FRECCEIRO DE
MIRANDA, GILDA MARIA NASCIMENTO DE MACEDO c RODRIGO
DOMINGOS PELUSO JUNIOR para, sob a presidência do primeiro, comporem
a Comissão destinada a elaborar as alterações do Código de Nonnas da

Corregedoria Geral da Justiça.

11- TlWS LEONI MOREtRA, Assessora de
Gabinete da Diretoria do Departamento da Corregedoria Geral da Justiça, para

secretariar a referida Comissão.

Curitiba, 09,4e maio de 1996.

.~

SYDNEY DlTIRICH ZAPPA
CorreAedor-GeraI da Justiça

PORTARJA N" 29/96

o Excclentissimo Senhor Desembargador SYDNEY
DmRICH ZAPPA. Corregedor-Geral da Justiça do
Estado do Paraná. no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve

DESIGNAR

__ 1- O Doutor JOSÉ MAURiCIO PINTO DE
ALMEIDA. oS bacharéis ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA. EDSON KOS,
GILDA MARIA NASCIMENTO DE MACEDO, JAMES PINTO DE AZEVEDO
PORTUGAL FILHO, RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR. o Secretário do
Corregedor ALEXANDRE MILLEN ZAPPA e os Oficiais de Gabinete CIIRISTIAN
SANT'ANA GAZIRJ e SUELY DE CASSIA BLASl DE SOUZA para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão dcstinada'a elaborar o segundo volume
da Revista da Corregedoria Geral da Justiça.

11. CLÁUDIA MARA BlTTENCOURT RAMOS
ZIMMERMANN. Agente Técnico Administrativo. para secretariar a referida

Comissão.

Excclentíssimo Senhor
Doutor Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO PORTARIA N" 27/96

o Excelcntíssimo Senhor Desembargador
SYDNEY DITfRICH ZAPPA, Corrcgedor-Geral
da Justiça do Estado do Paraná, no uso de suas .
atribuiçõcs que lhe são conferidas por lei, resolve

Curitiba, 09 de maio de 1996.

'"

SYDNEY DITIRICII ZAPPA
rorrcl!.cdor-Gcral da Justiça

=,.

Atos da Presidência

PORTARIA N.142/96

TRIBUNAL DE ALÇADA
e tendo em vista o estabelecido n~ artigo 12 da Lei Estadual

n. 11305, de 28 de dezembro de 1995.

RE~OLVE

o Juiz Presidente do TribW1al de Alçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

1 I" " I'

ajustar o orçamento deste TribW1al no valor de RS ?O,OOO.OO(noventa mil reais). de
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acordo com os Anexos I e II desta Portaria.

Revogam-se as disposições em contrário.

Curitiba. 9 de maio de 1996.

: : : :7 ~ ; ; ;4~ ~ - '- ~ .~~ ~ " '- - ~ .-
DilmarIgruíc~

Presidente

ANEXO I

PORTARIA N. 142f96

com as vantagens previstas em lei e durante o periado de afastamento da titular.

Curitiba. \O de maio de 1996.

Secretaria

o R D EM D E S E R V I ç O N. 165/96

o Secretário do Tribuna! de Alçada do Estado do Paraná.

no uso de suas atribuições le~s e t ( ' '1 ld o em vista o

contido no protocolado sob n. 10238/96, resolve:

A C R É S C I :v tO D A D E S P E S A 11.$1.00

aJotro I:'JI'£OACAÇÃO NA'IlJIUZA D A Ff U>R VALOR

~

0700 TrihmI de Alçada

<1701 Tribuw de Alçada

Ati>ídad<sJudiciãrias 3132.0400 00 L 90.000

.

TffiAL 90.000

ANEXO 1I

PORTARIA N. 142f96

CONCEDER

a Fabiana Silveira Karam, matricula n. 5500. Assessor Judiciário simbolo DAS-4,

do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, férias legais alusivas ao presente

exercicio, a partir do próximo dia 13.

Curitiba. 10 de maio de 1996.

Roberto Po ai

Secretário

R E D C ç A o D A D E S P E S A RS 1,00
o R D E ~1 D E S E R V I ç O N. 169/96

CÓ\llC.o rn'IéCIflCAÇi.O NAllJRE7A DA Ff Il)R VALOR

DFSI'I-S\.

0700 TnbuooJ de Alçada

<1701 Tnbrnal de AIÇ"la

AlMdaJcs .hili:i:irias 3121.lXXXl 00 L ~.OO:>

lUfAL 90.00:>

PORTARIA N.143196

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei, e tendo em vista o contido no protocolado sob

n. \0238/96, resolve:

DESIGNAR

o Secretário do Tribunal de Alçada d.o Estado do Paraná.,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

tendo em vista o contido no protocolado sob n. 10319196,

resolve:

CONCEDER

a Wilmári Josete do! Santos, matricula D. 5413, ÂuxiW:" JudiCiário nível 9, do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal. 90 (noventa) dias de licença

especia.,l a que fazjus, assegurada pela Ordem de Serviço n. 142196. a partir do dia

10 de julho do corrente ano. relativa ao qüinqüênio compreendido entre 15 de abril, .
de 199\ e 14 de abnl de 1996, com base no artigo 247, parágrafo único, da Lei

Estadual'h.6174nO.

Curitiba, 10 de maio de 1996.

Alba Maria Karuta, matrícula n. 5405, Auxiliar Judiciário nível 8, do Quadro de
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para substituir Fabian3 Silveira Karam, no
cargo. em comissão, de Assessor Judiciário símbolo DAS-4, do mesmo Quadro.
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Roberto Port ai

Secretário
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CONCEDER

I Lida de Souza Barcellos, matricula n. 5303, Assessor de Recursos símbolo DAS-

I, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste TribunaL férias legais alusivas ao

Jresente exercício, a partir do próximo dia 18 de junho do corrente ano.

o R D E M D E S E R V I ç O N . 1 7 0 1 Y 6

O Secretário do" TribW1a1 de Alçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei, e tendo em vista o contido no protocolado sob

n. 10388/96, reSolve:

,
CONCEDER

P Á G . 3 :4

ORDEM DE SERVIÇO N.I73/96

a Maria da Graça Stavis Meyer, matrícula n. 5266, Oficial Judiciário nível 6 do

Quadro de PeS~a1 da Secretaria deste TribW1a1. 30 (trinta) dias de licença ~

tra~ento de saude, a partir do último dia 7. com base no artigo 221, parágrafo 2
0

da Le. Estadual n" 6 1 7 4 1 7 0 . •

Curitiba, lO de maio de 1996.

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

contido no protocolado sob n. 10427/96. resolve:

}.
I

PODER JUO!CIARIO

o R D E ,\1 O E S E R V I ç O N. 171/96

CONCEDER

a João Roberto Keik, matrícula n. 5316, Agente de Conservação nível 10. do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste TribW1aJ. 14 (quator.lC) dias restantes de

férias relativa.., ao presente exercício, assegurados pela Ordem de Serviço D . 89/96. a

partir do próximo dia 21. .

Roberto Portug

SecrL"táriO

Curitiba, t3 de maio de 19%.

}

o Secretário do Tlibunal de Alçada do Estado do

Paranâ. usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei c ten<to em vista o contido no protocolado sob

0.10418/96, resolve:

C 0 /1 0 " C E I) E R.

D E P A R T A M E N T O J U D I C I A R f O

a Hermes Ribeiro da Fonseca. matrícula n. 5503, Assessor Judiciârio símbolo

DAS-4, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribwlal, féria •• legais alusivas ao

presente f''l:ercício. a partir cio dia 1o de junho do corrente ano.
D i v i s ã o d e P r o c e s s o C í v e l

Curitiba. IJ de maio de 1996.

t . , . . - • . •

h'EL.AC(lO No. (~ (

Roberto Portug

Secretário

'''E"CAtl nF F :E C U R S O S AOS TR ff)UNA I S S U F " r , :T n [ IR E S

DESPACHOS - lJICE-PRESTDENTE

HWICE DE PUBL TCACAO

A D 'J O G A J O

ORUE,\I DE SERVIÇO N.I72/96

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

çontido no protocolado sob n. 1 0 4 2 2 / 9 6 . resolve:

AFnl\lSOCELSO NUNES

A L C E . ( I CilNCEICAO M {~ C H A D O FILHO

ALMIRAhlTE MEl.ATI

A N G E l.A M A R IA M A C H A D f) C O S T A

A N D A M ' W " lL E F E R R O

ANTONIO CELFSTINO TONELOTO

ANTONIO MAfnINS N E T I ]

CI~r,LOS ALDERTO PEREIRA

C~lr~LOS ANTON I O MACHADO

C A F l 'L O S F f ; :E D E R IC O M A R E S S a U iA F IL H O

CARMEM LUCIA SILVEIRA RAMOS

CLEUZA APARECIDA VALERIO

CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA ,TUNTOf;'

DALMT 11ARIA DE. OLIVEIRA

004

002

005

002

005

(/10

021

007

( i 11

007

008

009

006

017

0065253-9/1)'.1

0(l~59"16-8/03

OOA7tJ57-5/(ll

Orl '55916-8/08

0067657-5/01

O~)7{;.698-7/(, 1

0084057-9/01

0073189-9/02

0077462-9/01

(1073189-9/(12

0074493~2/(l1

0074682-9/01

0072216-7/01

0082518-9/01
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EDITAL DE CITACAO, COM O PRAZO DE 20 (~inte) DIAS

1 0 3 4 2 0

Ivai~ Reinaldin.
Ivaipo~~. Estado

CERNACH JUNIOR),, (WILSON

. ~ S u b s .: 're v o .

DE ARA O
Substituto

F

Expedido nos autos do Concu~so pa~a o ca~go de
Oficial de Justi~a da Coma~ca de Ivaipo~~ - a~
tos n, 1/94.

O Douto~ Antonio
Juiz de Di~eito Di~eto~ do FO~Llm da Coma~ca de

do Pa~anà. na fo~ma da lei, etc"

~DITAL DE PUBLICAÇ~O DE SENTENÇA, PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS

COMARCA DE IVAIPORA

FAZ SABER a todos os inte~essados e
a quem o p~esente edital vi~ que po~ este ficam os candidatos ao
concu~so pa~a o ca~go de Oficial de Justi~a desta coma~ca, inti-
mados pa~a inte~po~em ~ecu~so, que~endo, em qua~enta e oito ho-
~as~ contadas desta publica~~o, da senten~a de fls, e fls, dos
auto$~ a segui~ t~ansc~ita: "Vistos e examinados os p~esentes
autos sob n. 1/94, de Concu~so Público pa~a o ca~go de Oficial de
Justi~a desta coma~ca de Ivaipo~~, Estado do Paraná, At~avés de
dete~mina~~o do ent~o MM. Juiz Di~eto~ do Fo~um desta coma~ca,
conside~ando a publica~~o no Diá~io da Justi~a, de 17,10,1994.
edital 8/94, e~pedido pelo Depa~tamento Administ~ativo, deu-se
inlcio~ao ~efe~ido concu~so. Noventa e t~es candidatos habilita-
~am-se via insc~ic;~o. N~o houve impugnac;~o, Designou-se data pa~a
a elabo~a~~o das p~ovas, Antes do inicio das p~ovas ale~tou-se os
candidatos de que as p~ovas n~o pode~iam se~ identificadas, Se-
nhas fo~am dist~ibuidas. Concluidas e co~~igidas as p~ovas todos
os memb~os da banca e~aminado~a at~ibui~am nota aos candidatos,
Após a co~~e~~o, pa~a se sabe~ quem se~iam os ap~ovados, desig-
nou-se dia e ho~a pa~a a identifica~~o das p~ovas e dos candida-
tos, Assim, 05 envelopes fo~am abe~tcs diante da banca e demais
convidados, ocasi~o em que fo~am identificados os car.didatos com
b.se na senha que cada um ~ecebeu, Fo~am assim ap~ovados os ge-
Quintes candidatos: p~imei~o luga~~ José Ge~aldo Anacleto, 8,60;
segundo luga~, Adelino Fi~mo Co~~éa. 8,02; te~cei~o luga~, Osma~
Soa~es da Silva, 75,0; qua~to luga~, Joelma Pé~ico Fabbi, 7,45;
quinto luga~, Ros~ngela Apa~ecida Ramos, 7,40; sexto luga~: Val-
te~ Camilo de F~eitas, 7,10; sétimo luga~, Ju~aci Rod~igues Mo~a-
es. 6,50; oitavo luga~: Ede~ Luiz Scheneide~, 6,35; nono luga~1
M~~io Pontes Santos, 6,20. No ent~etanto, o S~. Jua~ez Co~dei~?
de Lima, ~ep~esentante da OAB, no momento da audiência de abe~tu-
~a dos envelopes pa~a identifica~ quem havia sido ap~ovado, a~gu-
mentou que a p~ova com maio~ média ap~esentava sinais de identi-
fica~~o. Diante do ~efe~ido fato nova ~euni~o da Banca Examinado-
~a foi designada pa~a o dia 24,10,1995, pa~a delibe~a~ a ~espeito
da oco~~ência, O Ministé~io Público, .~ep~esentado pelo D~. Elize~
Gomes da Silva ~etificou as notas dos candidatos Jose Ge~aldo
Anacleto e Rinaldo Luiz Fe~~ei~a at~ibuindo-lhes a nota ze~o. O
ent~o Juiz p~esidente da banca, D~. Hélio T. A~ibo~i, manteVE sua
nota agseve~ando a inexistência de p~ejulzo dOS demais candida-
tos, sendo em seu voto acompanhado pelo ~ep~esentante da O~dem
dos Advogados do B~a~il, D~. Jua~ez Co~dei~o de lima. Nova o~dem
de classifica~~o foi acostada aos autos: p~imei~o luga~, Adelino
Fi~mo Co~~ea, 8,02; segundo luga~. dsma~ Soa~es da Silva, 7,50;

te~cei~o luga~. Joelma Pé~ico Fabbi, 7,45; quat~o luga~, Rosé"nge-
la Apa~ecida Ramos, 7,40; quinto luga~, Valte~ Camilo de F.~eitas.
7,10; se~:to luga~: Ju~aci Rod~igl..lesMo~aes. 6,50: sétimo luga~:
Ede~ Lui= Scheneide~, 6,35: oitavo luga~: Má~io Ponte~ Santos.
6,20, Dete~minou-se a intimac;~o de Adelino Fi~mo Co~~ea pa~a que
ap~esentasse a documentac;~o. Po~ igual. intimou-~e Jose Ge~aldo
Anacleto .pa~a que também ap~esentasse sua documentac;~o, Ambos
ap~esenta~am, Vie~am-me conclusos, E o ~elatb~io, Decido. Cuida-
se de Concu~so Público ao ca~go de Oficial de Justic;a em que se
log~ou ao'seu té~mino obte~-se duas listas cla5sificató~ias e de
consequén~ia dois p~imei~os luga~es. Oco~~eu o ~efe~ido fato po~-
que o ~ep~esentante da .O~dem dos Advogados do B~asll. D~. Juarez
Co~dei~o de Lima, de fo~ma equivocada, po~ ocasi~o do ~econheci-
mento de quem havia sido ap~ovado. te~ia afi~mado que uma das
p~ovas esta~ia identificada, ~az~c pela qual deSignou-se out~a
data pa~a delibe~ac;~o. O nob~e advogado qLledou-se ine~te, ~eco-
nhecendo seu e~~o, manteve a nota do candidato SLlpostamente iden-
tificado, ao passo que o d~, P~omoto~ de Justic;a ~apidamente a-
t~ibuiu ao candidato nota ze~o, O~a, se houvesse qualque~ ~denti-
fica~~o capaz de leva~ à anulabidade das p~ovas. ce~tamente o
douto~ p~omoto~ de justi~a te~ia obse~vado quando as co~rigia e
n~o quando e~~oneamente ind~cadas pelo advogado que, aliás, pos-
te~io~mente, ~econheceu te~ se ~qu'ivocado, mantendo sLlanota 0 3 -

t~ibuida ao candidato José Ge~aldo Anacleto, Neste passo, hei po~
bem em hospeda~ a atitude do'ent~o Juiz P~esidente, D~, Hélio T.
A~abori e do ilust~e ~ep~esentante da D~dem dos Advogados. que
mantive~am as notas inicialmente at~ibuidas. Diante do exposto e
mais que dos autos consta, julgo definitivamente inscrito o can-
didato José Ge~aldo Anacleto, classificado n~ p~imeira lista a9

atualmente e. lugar tncerto, para que a mesma, querendo, no prazo
legal de 15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo do
presente edital, conteste a presente açao. •AOVKRTIIfI)Q-ADE QUE:
NAO SENDO CONTESTADA A AChO NO PRAZO T B G il DE 1S (QUINZE) DIAS,
COHTAooS A PARTIR 00 DECURSO 00 PRAZO 00 PRRSFJfTR EDITAL SERAO
CONSIDmuQºS COMO VERDAPEIROS os FATOS ALEGAOOS lIA INICIAI. (ART.
285 PARTE FINAL DO C. P C.)", onde o suplicante requer seja
julgada procedente a açao de usucapiao sobre o i~vel a seguir
descrito: "Lote de terreno,nc>01, da quadra n° 108, da PLANTA
CIDADE BALHEARIA CAIUBA, s1tuada no Municipio de Matinhos nesta
Comarca de c::;uaratuba-Pr:.,~edindo 36,00 • de frente para ~a rua
projetada: na lateral d1re1ta de quem da referida rua olha o
imóvel, mede 16,00 a, divisando com o lote n° 02: na lateral
esquerda, mede 16,00 _, confrontando-se com a Rua Rio Negro co. a
qual faz esquina: na linha dos fundos mede 36 00. divisando com
o lote n° 34, perfazendo desta fo a uma Area'totai de 576 0 0 'm 2 "

D~~O: .Defi~o o pedido fo uI o na petiçao retro, Cite-se'o
11qu1dante da C1dade BalneAria a , V1a edital, coa o prazo de
30 (trinta) dias. Guaratuba, 2 abril de 1996. (as.) FADtO
CALDAS DE ARAnJO - JUIZ SUBSTI "
Guaratubar 02.05.1996.
Funcion4r1o Jur~entado
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REGINA MARTINS DÉ PAULA, JUIZA DE DIREITO
DE FAXINAL, ESTADO 00 PARANA, NA FORMA DA

Luciani

COMARCA DE GUARATUBA

EDITAI.DE CXTACAO DA REQ{IERlPACIDADE BALHEARIA CAIUBA, NA
00 SEU LIOUIDANTE, SR. JQSe CARU)S FIORILW. COM O PRAZO
(V IN T E ) D IA S .

Jur

EDITAL DE PUBLICAÇ~O DE SENTENÇA DECLARATORIA DE INTERDIÇ~O D~I

ELVIRA LEME.
A.DOUTORA LUCIANI
CIDADE E COMARCA
E T C •••

FAZ SABER - que se processam por Este Juízo e Cartório do Cível,
Comércio e AneKos, a a~to de Interdi~~o sob nQ 182/93 em que
figura coma requerente ANADIR LEMES DOS SANTOS, e como
interditando ELVIRA LEME, brasileira, solteira, nascida em
Marumbi, Jandaia do Sul-PR, aos 05.02.56, filha de Joana Leme e
de Calizia Maria da Conceiçto, residente na Rua Tiradentes,
1.664, nesta cidade e Comarca de FaKinal-PR. conforme se vê da R.
Senten~a de fls. 48, prolatada em 25.03.96; pela MM~ Juiza de
Direito, Ora. Luciani Regina Martins de Paula, à seguir
transcrita: "Vistos e examinados estes autos nQ 182/93, de Pedido
de Interdi~~o. O Ministério Público no uso de suas atribuiç~es
legais requereu a interdi~~o de ELVIRA LEME. qualificada às fls.
02, em raz~o de encontrar-se impossibilitada de praticar os atos
da vida civil e em especial receber pens~o por morte junto ao
INSS, em virtude de debilidade mental. Indica a pessoa de ANADIR
LEMES, irm~ da interditanda para ser-lhe nomeada como curadora.
Relatório de exame médico pericial, às fls. 32/33. nto sendo
interrogada. Na sequência as alega~Oes finais pelo Ministério
Público e pelo Curador! lide, ambos opinando pela procedência do
pedido. Relatados. DECIDO. Trata-se de pedido de interdi~~o de
Elvira Leme, em raz~o de n~o possuir condi~~e6 de praticar os
atos da vida civil. O laudo médico-pericial realizado em
16.03.95, concluiu ser a paciente portadora de retardo mental,
n~o apresentando condil;Oes de au.to prover-se. Eoate -ju:l£o quando
do interrogatório registrou a seguinte impress~ol "é que
realmente a interditanda nto goza de suas capacidades mentais."
Conclui-se, portanto, que a requerida deve, realmente ser
interditada, pois desprovida de capacidade de fato. Ante o
expo'Dto decreto a interdi~~o da requerida Elvira Leme,
brasileira, solteira, nascida em Marumbi-Jandaia do Sul-PR, aos
05.02.56, filha de Joanas Leme de de Calizia Maria da Concei~~o,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer os atos da vida
civil, na forma do artigo 5Q, inciso 11 do Código Civil, e
nomeio-lhe curador Anadir lemes. Em Obediência ao disposto no
artigo 1184 do CÓdigo de Processo Civil e no artigo 12, inclso
111, do Código Civil, increva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e no Orgto Oficial, 3 vezes, com
intervalo de 10 dias. P.R axinal, 22 de mar~o de 1996. (a)
Luciani Regina Mart" de Pau JUIZA DE DIREITO." Dita
senten~a, transito em julga em ta de 06/05/96. O presente
edital será publi ado 03 (tr s) veze pela imprenga oficial do
Estado int rvalo de 1 (dez) d as, e afixado no lugar
púb de c me, na fo ma legal. axinal, 08.05.1996. Eu,

(Silvan Mussiau Turra) Funcionária

itei

COMARC4 DE FAXINAL

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital vire.,
especialmente a requerida CIDADE BALHEARIA CAIUBA, NA PESSOA 00
SEU LIQUIDANTE SR. JOSE CARLOS FIORrLLO que tra.ita por este Juizo
e Cart6rio Civel e Anexos, os autos de UsuÇAplbO autuado sob n°
~, em que é requerente JQS8 MARIA FERNANDES e, que de confor-
midade com o respeitAvel despacho de fls. 73, foi determinada a
expediçao do presente edital para o fim de ~ J [~ ~ ~ a requerida
CIDADE BALHEARIA CAITJBA«~ PESSOA 00 SEU REjPRESKHTAHTE IIRGbI.,

COMARCA DE CORNELIO PROCOPIO

C IT A N D O : IZ A B E L f1 E N D E S D A S IL V A e I 'tA R IA M E N D E S D E lE S U S ~ C O N F I-

N A N T E S D a 1 l1 ó V E L ~ R ItU S INCERTOS E EVENTUAIS INTERESADOS, b e m c o m o

seus cónjuges"herdeiras ou sucessores, terceiros ausentes incer-

to s e desconhecidos_ /lCAO: USUCAPIAO NQ 154/9b. OBJETIVO: para

contestarem a aç~o n o prazo de quinze (15) dias, a contar da data

d a p u b lic a ç : tD d o e d ita l. R E Q U E R E N T E : J 0 5 f t L IN O E L U Z IA V IE IR A

L IN O e como re q u e r id o IN C E R T O S E £ V E N T U IU S IN T E R E S S A D a S . D E S C R I-

C R D D O lH Ó V E L U S U C A P IE N D O : "P .a r te d o lo te d e te r ra s so b "Q 2 6 , d a

FAzenda Laranjinh, com 4/427,5 metros quadrados, com as divisas e

confrontaçOes constantes da transcriç~o 12.122, do livro 03,
n018, do Cartôrio de Registro de Imóveis do 2Q oficio, desta co-
m:i"rca".ADVERTf!NCIA: N~D contestando ia aç~o, presumi r-se-:io como

verdadeiros os fatos articulados na inicial e que a citaç30 ~ale---

rA para todos os atos do pro ornélio Procópio, 29 de abril

de 1 .9 9 6 (2 9 /0 4 /9 6 ) . Eu, (SIL VIA REGINA CAI1ARGO)

Empregada Juramentada que digjt i
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C U R IT IB A , 6 " - F E IR A , 1 7 /0 5 /1 9 9 6

O.EXMO::IR DR JOSÉ CICHOCK.INETO, Juiz de Direito ~a 703.. Vara
Clvel da Comarca ch~ Londrlna-Pr.

S A B E R . -F A Z

aos devedores acima. que por parte do credor 8ANESTADOS/A CRtDITO
IMOBILIARIO . foi ajuizada a presente EXECUÇAO DE TITULO
EXTRAJUDICIALsob n. 977/95. visando a cobrança da importância de
R$.2~.287 .87 (vinte e um mil duzentos e oitenta e sete reais e
o i te nta e sete centavos). COII, os dema i s acrésc i mos 1ega i s.
representado pelo atraso das prestações mensais. do Instrumento
Particular de Compra e Venda. Mutuo CORIobrigações e H ipoteca e
Quitação Parcial com desligamento. celebrado entre as partes em
03.11.1989, sob as normas do SFH. vencida em 03/06/1992 de nQ 31.
a 42, acumulando o débito acima. com um saldo devedor da hipoteca
de R$.103.242.23 .. Recebido a inicial em data de 01/12/95. foi
proferido o seguinte despacho: Expeça-se mand~do de execução por
quantia certa. Havendo pagamento fixo a verba honorária em 101;
(de2 por cento) sobre o débito total. Londrina, 01/12/95. (a)
Jorge de Oliveira Vargas- Juiz de Direito". Expedido mandado de
citação os devedores não foram encontrados na cidade de Londrlna-
Pr, Pela credora foi requerido o arresto em bens do mesmo e pelo
Sr~ oficial de .Justiça foi procedido o arresto de bens dos
devedores em data de 1.2 de fevereiro de 1996.c-onstante do
Aparta"rent~ 901, situado no 9Q pavimento superior do Edificio
Residencial Solar de Brangança. localizado à Av. Rio de Janeiro.
1555. na cidade de Londrina.PR. com àrea privativa de 1D".405m2.
área de uso comum de 33.857 m2, ârea de 5.625 m2 correspondente a
uma vaga de estacionamento de veiculo, sob n. 03, na ~aragem
coletiva do Edificio. perfazendo um total de 145.87m2. Devldamente
matriculado sob n. 31.453, no registro geral do Cartôrio de
Registro de Imôveis do 2Q Oficio desta comarca. com incorporação
registrada sob f i . R/3/31/453 . Tendo sido nomeado depositario fiel
dos mesmos o Sr. Ary Tristão - Depositãrio Publico da Comarca. E .
para que chegue ao conhecimento dos devedores acima. ficando os
mesmos devidamente CITADOS para no prazo de 24:00 horas. pagarem a
divida sob pena do referido arresto ser convertido em penhora.
ficand~ ainda CIENTES os de'¥edores que poderão ofertar embargos.
no prazo de dez dias, contados data da conversão do arresto enl
penhora, sob pena de prosseguimento nos

seus demais atos, fe,;" e e ido o p esente edital que será
publicado 'e afixado n ug r cost me. na forma da lei. DA~O
E PASSADO nesta cida de P drína. E~tado do Parana.
aos dois dias do o a m mll novecentos e
noventa e seis.-E (CARLOS ROBERTO
GOMESSILVEIRA). Funcionárlo Ju a entado. subs revi.-

103445

bena e 09 que já foram vendidos, provavelmente sejam insuf1cien

tElSpara o pagamento das custas e despeaas. Assim, só dsp~is d;

.feita a conta de custas e despesas de arreoadação, é Que serÁ
possível saber S8 são euficientes ou não ao pagamento .daa ~8-
mas e para se tomar as proVidências exigidas pelo art.75 !lin fi
ne

l l

da aludida lei. 3- Isto posto, requer as 8egUintes prov:1dêii
eias: a) seja solicitado do Banoo o fornecimento do extrato d ã
cont&-corrente em que efetuou 08 depósitos das importâncias a-
puradas n08 leilões COm 8 venda dos lIlna,b) sejam 0 8 autos re-
metidos ao sr. contador para a feitura da conta das oustas 8
despesas de arrecadação, depois de ouvido o o Douto Reprse. do
ltinistério Público, eeja publicado o edital para 08 intereesa-
doe requererem o que for d8 seus direitos. 4) Termos em que, j.
esta aos autos, pede e espera deferimento. Ld.,23.07.90.a) Anto
nio Soares Dias. síndioo". E, para que chegue ao co.nbeci.man:to:
de todos os interessados e ~. possa alegar ignorânCia, ex-
pediu-e8 o pr.8ent~ edital, com o pra~o t!e dez (10) dias, para

ql,l.8Da mesmos p08sam apreseD tar reclamaçosa que tiVerem sobre _
Da ~rmos do pedido, publicado e af'1Xado DA forma da lei. Dado

• p.&a-sa..ioD ,esta cidade e Lo.n.iriDa., aos seis d.aB do mês.Jie o,e-L
Zltltbro de mil noveca 08 a Doventa ~ cinco.leu, ~ : _: C é t . { L ' l~

(lId.irian J'elício Cal ) Es.:!r1va designada,. llz da'tIlpsrata:r l i _

.uboren. ::?
DE D IRF.ITO D ARA ctn

1~~913 ebaetiãoda SilveiraFi

EDITAL DE CITAÇAo dos devedores; RUBENS' ANTONIO GALLAO
ALEXANDREe MARIA CRISTINA ANZOLA ALEXANDRE.brasileiros.
casados. ele comerciante. ela de prendas domésticas.
portadores da CI. sob RG n. 1.278.4~3-Pr e 3. 434 ,579-PR.
respectivamente. com prazo de 20-(vinte) dias. e extraído dos
autos de EXECUÇAODE TITULO EXTRA3UDICIALsob n.977/95 em que
e credora BANESTADOS/A CRtOITO IMOBILIARIO ._

O DOUTORJOS~ CICHOCKI NETO, MM . Juiz de Direito da 78. Vara
Civel da Comarca de Londrina.. Estado do Paraná. na forma da
lei. etc ...

,

NETO
ito

s.
Juiz

103481

COMARCA DE LONDRINA

/ / F A Z 5 A B E R . -
~os que o. presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que
a requ~runento de COMERCIAL DE TINTAS CAZELlA L TOA. empresa
comerClal com sede Ila Rua Haranhâo. 430. por advogados e
~rocuradores •. D rs. JOSÉ CARLOS GHELARDI e/ou GILDA DE ALMEIDA
GHELARDI. em data de 07 de maio de 1996, foi requerida SUB
Co~corda~~ Prev~ntiya. oferecendo aos seus credores
'lulr<:grafi1 'rlos. cUJa lIsta .abaixo descrito. por saldo de seus
cr:dltos o pagamento integral do seu efetivo valor. no prazo de
dOlS a~os. na fo:ma da lei. Este Juizo em data de 07.05.96,
proferlu o segulnte despacho: "Defiro o processamento d~
co~cordata preventiva.da firma COMERCIALDE TINTAS CAZELLALTDA
j ; : i qualificada anteriormente. determ inando que se expeça edital'
o~denando a sustação de ações ou execuções sujeitas à concordata:
FlXO o prazo de vinte (20) dias para os credores sujeitos a
concordata se habi I i tarem . consoante determ ina o artigo ~61 e
paragrafos da Lei de Falências. Nomeio como ComiSSário o
represe!1tante legal da BASF S/A . situada na Av. Angelo Demarchi,
123- Sao Ber.nardo do Campo-Sp e. em caso de r'ecusa nomeio o
1"F.!presentante da TINTAS CORALS/A , situada. na Av. Papa João XXIII
2100 - Sertãozinho; Nunicipio de Mauá-SP e, sucessivamente ~
representante legal da GLOBOS/A TINTAS E PIGMENTOS. situada na
Rua Alexand:e Dumas, 1092, São Paulo-SP. Publique-se afixe-se
Oficiem -se,. intimem-se e demais diligencias necessárias'. Londrina:
07 de malO de 1996. (a) Jose Cichocki Neto _ Juiz de
Oireito~.RELAÇ~O DE CREDORESCUIROGRAFARIOS:TINTAS CORALS/A- Av.
Papa .Joao XXIII, 2100 - Sertãozinho Municipio 'de Mauâ-SP _ Oupl.
M erc. R$.54.449.09; BASF S/A - Av. Angelo Demarchi, 123- são
Bernardo do Campo-Sp- Dupl. M erc. - R$.81.921.66: GLOBOS/A TINTAS
E PIGMENTOS - Rua Alexandre Dumas, 2092- São Paulo-SP- Dupl.
M erc.- R$.32.162,6ó; AUDI QUINICA lNDL PAULISTA S/A _ Alameda
Santo~, 1357, 34, 52 andar- são paulo -SP; Dupl. Herc. e aval de
tercelros - R$.6.348.22; INDUSTRIA QUIM ICA ELGIN LTDA _ Rua
Assumpta Sabati ni, 1449- são Bernardo do Campo-SP _ Oupl. M erc.
R$.2.052,94; DOVACINDUSTRIA E COMERCIOLTOA- Estrada dos Casa
651- são Berardo do Campo-Sp- OuPI.M erc. - R$.2.361.61; GENERAL
TINTAS E VERNIZES LTDA - Av. Industrial, 780- Santo Andre-SP-
Oupl. M erc. - R~.1.996.60; POLIPELES EQUIPAMENTOSP/PINTURA LTDA _
Travessão Gaviolli, s/n- Flores da Cunha-RS- Dupl. M erc. R$.
1.828.24; PINCEIS TIGRE S/A - Via Anhaguerra. KM1S- são Paulo-Sp _
Dupl. M erc. - R$.1.204.06; INDUSTRIA AUGUSTOKLIMEK S/A _ Rua
Augusto K limmek.325 - S. Bento do Sul-SC - Dupl. M erc. _
R$.1.230.48; MAXI RUB8ER INDUSTRIAS QUINICAS LTDA _ Rua Bahia
2448 - D iadema -gp - Dupl. M erc. - R$.1.126.74; INOUSTRIA DE
MASSAPLASTICA (CAR -PLAST) - Rua Rubens Pedroso. 149 _ Oiadema-SP

- Dupl. M erc. - R$.958.22; COMERCIALDE QUIM ICA SANTILLA LTOA _
Rua Via Lactea - 135 - Itaquaquecetuba-SP - Dupl. M erc. R$.578.48;
INDUSTRIA QUIM ICA COLINA LTOA- Rua Francisco Pereira, 466 _
Guarulhos-SP - Dupl. M erc. R$.759.11; RESICRYL IND PROD. QUIM ICOS
LTDA - Estrada Geral. rio Jordão KMOl - Sideropolis-SC _
Qupl.Herc. R$.626.70; AKZONOBELlTDA - Rodovia Raposo Tavares, KM
18.5- são Paulo-SP- OupI. M erc. R$.530,54. E. para que cheque ao
conhecirr,ento de todos os interessados. foi expedido o presente
edital, que ser. e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADOnesta Londrina. Estado do Paranâ. aos
sete dias dO o ,e hum mi I novecentos e noventa e
seiS.-Eu (JO~D. PAULO AKAISHI).
Escrivão, ~

JUIZO DE DIREITO DA 7a ..VARA C!VEL DA COMARCA DE LONORINA-PARANA._
CARTORIO 00 SÉTIMO OFtCIO CIVEL E ANEXOS

CONCORDATAPREVENTIVA; COMERCIALDE TINTAS CAZELLA LTOA _
CGC N.79536082/0001-43

fls. 28, bem como habilitado para exercer o caro de Oficial d.
Justi.a, tendo-se em vista ter prestado o presente concurso e
sido aprovado em primeiro lugar. Decorridas as quarenta e oito
horas, ap6s a publica~~o desta sentenid, através de edital, reme-
ta-se os pre5entes~utos ao Egregio Conselho da Magistratura. Em
virtude do Que se expediu o presente edital, que serà publicado e
afixadona forma da lei. Dado e passado nest e e de

Ivaipor~, Estado do Paran~, aos tres d d ano
de mil novecentos e naventa e SE!1 Eu, •.•
Secretário, subscrev1.

EDITAL PAHA CONHECD!ENTO DE TERCEmOO CU!l1 r n • . • . • . • • . •_ _

F A Z S A B E R - a todos quantos o preeent~
edital,. com o prazo de dez dias, virem ou dele conhecimento ti-.
varem, que por parte_do Dr. Síndico da falida Dias Garcia Ltda.
foi redigida a petiçao do seguinte teor: "!xmo.Sr. Dr. Juiz de
Direito da la. Vara Cível da Comarca de Lo~rina Estado'do Pa-
raná. ° -S:La.dicoda falência de Dias Garcia Ltda.: i.n:fra8.aBina-
do, requerida por Rllua Ind. Com. Ltda., já qualificadas, que
se processam nos autos n. 1173/81 perante este Juizo com o de-
Vido acato e respeito vem à presença de V.~ia. exp~r e reque_
rer o sQguinte: 1- Foram vendidos em leilão público de acordo _
com o q P 8 determina o art. 117 da lei de falênCia, todos os
bens da falida enconUados e arrecadados e apurado o va10r de
Cr118.760,OO, depositado em oaderneta de poupança co~ se ve
doe comprovante~ de f2s. 300 e-343. 2_ A falida não tem o~tros

COMARCA DE MANGUEIRINHA

f.DITAL DE INTIMAl~O
(prezo 90 dlSS

EDITAL DE INTIMAÇ~O DE SENTENÇA COM O PRAZO DE
90 (NOVENTA) DIAS, REFE"ENTE AO R{U - AD~O FEli
REIRA.-

O DOUTOR CARLOS AL8ERTO COSTA RITZMANN. MM
JUIZ DE DIREITO. DA COMARCA DE MANGUEIRINHA, E~
TADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRI8UIÇtES LE-
GAIS E NA FORMA DA lEI, ETC •••
FAl SA8ER, a todos quanto o presente ed!t~l

virem ou dele conhecimento tivere~, que por E~te Juízo e CartorlO .'
A P 1 P~blice nQ 10/94, em.qu.Crim inal tram itam os autos de çao ene ao

autora -'JUSTIÇA P~8LICA a Bcusado - AD~g FERREIRA! por in~reç8~ '.
129 ~ IQ inc I do CP e co~o nso tanha sldo poaslvel lntl

~~;i~~sso8imente'o ré~ AD~OFERREIRA, brasileiro. solteiro, 8g~ic~1-
tor,_natural de Palmas, PR, filho de Bernabe Ferreira B de M !r 8 o~
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